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APRESENTAÇÃO

O Fascículo, composto de 12 volumes, traz, de forma detalhada, os

procedimentos para apuração do lucro real, do lucro presumido e do lucro

arbitrado, bases de cálculo do Imposto de Renda da pessoa jurídica.

Os trabalhos contidos no Fascículo são ilustrados com farta exemplifica-

ção prática, visando facilitar o entendimento de cada tema.

Neste volume, apresentamos os procedimentos a serem observados na

apresentação da ECF – Escrituração Contábil Fiscal de 2025, referente ao

ano-calendário 2024.

A ECF deve ser apresentada pelas pessoas jurídicas tributadas pelo lucro

real, lucro presumido, lucro arbitrado e pelas entidades imunes ou isentas,

que prestarão, dentre outras, informações sobre os seguintes tributos:

– IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica;

– CSLL – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

Boa Leitura!

Equipe Técnica COAD
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ECF
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL FISCAL

A Escrituração Contábil Fiscal (ECF) faz parte do projeto Sistema Público de Escritura-
ção Digital (Sped), substituiu a DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da
Pessoa Jurídica) e tem por finalidade a demonstração da apuração do IRPJ e da CSLL
da pessoa jurídica.
A ECF/2025, que demonstrará as apurações de IRPJ e CSLL do ano-calendário de
2024, geralmente transmitida até o final de julho do ano seguinte, deverá ser transmi-
tida, de forma centralizada pela matriz, até o último dia útil do mês de julho do ano
seguinte, ou seja, até 31-7-2025.

1. PESSOAS OBRIGADAS À ENTREGA DA ECF
Com exceção daquelas relacionadas no item 2, são obrigadas à apresentação da
ECF todas as demais pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, sejam elas tribu-
tadas pelo lucro real, lucro arbitrado ou lucro presumido. A obrigatoriedade de
apresentação da ECF se aplica também às entidades imunes ou isentas.
No caso de pessoas jurídicas que forem sócias ostensivas de Sociedades em
Conta de Participação (SCP), a ECF deverá ser transmitida separadamente, para
cada SCP, além da transmissão da ECF da sócia ostensiva.

SOCIEDADES COOPERATIVAS
No Registro 0010, as sociedades cooperativas podem apresentar qualquer uma
das formas de tributação para o IRPJ, a depender de suas atividades. De igual
sorte, poderão apresentar qualquer uma das qualificações disponíveis (PJ em
geral, componente do sistema financeiro, seguradoras etc.). A rigor, as sociedades
cooperativas não devem ser enquadradas como imunes ou isentas caso não aten-
dam os dispositivos da legislação específica, em especial a Lei 9.532/97.

2. PESSOAS JURÍDICAS DESOBRIGADAS DA ECF
A obrigatoriedade de apresentar a ECF não se aplica:
a) às pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional (durante o período em que

permanecer nessa condição);
b) aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas;
c) às pessoas jurídicas inativas.
Considera-se pessoa jurídica inativa aquela que não tenha efetuado qualquer ativi-
dade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive aplicação
no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-calendário.
Estas deverão apresentar a DCTF – Declaração de Débitos e Créditos Tributários
Federais, referente ao mês de janeiro de cada ano-calendário na condição de ina-
tiva.
Há de se observar que o conceito de inatividade é anual, ou seja, não existe inativi-
dade mensal. Portanto, a entrega de uma DCTF inativa em janeiro, por exemplo, e
depois de uma DCTF normal em julho, obriga a entrega da ECF para todo o
período.
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3. TRIBUTOS A DECLARAR
A ECF conterá informações sobre a demonstração da apuração do Imposto sobre
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líqui-
do (CSLL).

3.1. NATUREZA DAS INFORMAÇÕES
Além das informações econômico-fiscais, o sujeito passivo deverá informar na
ECF todas as operações que influenciem a composição da base de cálculo e o
valor devido do IRPJ e da CSLL, especialmente quanto:
a) à recuperação do plano de contas contábil e saldos das contas, para pessoas

jurídicas obrigadas a entregar a Escrituração Contábil Digital (ECD) relativa
ao mesmo período da ECF;

b) à recuperação de saldos finais da ECF do período imediatamente anterior,
quando aplicável;

c) à associação das contas do plano de contas contábil recuperado da ECD com
plano de contas referencial;

d) ao detalhamento dos ajustes do lucro líquido na apuração do lucro real, no
Livro Eletrônico de Apuração do Lucro Real (e-Lalur), mediante tabela de adi-
ções e exclusões;

e) ao detalhamento dos ajustes da base de cálculo da CSLL, no Livro Eletrônico
de Apuração da Base de Cálculo da CSLL (e-Lacs), mediante tabela de adi-
ções e exclusões;

f) aos registros de controle de todos os valores a excluir, adicionar ou compen-
sar em exercícios subsequentes, inclusive prejuízo fiscal e base de cálculo
negativa da CSLL;

g) aos registros, lançamentos e ajustes que forem necessários para a observân-
cia de preceitos da lei tributária, relativos à determinação do lucro real e da
base de cálculo da CSLL, quando não devam, por sua natureza exclusiva-
mente fiscal, constar da escrituração comercial, ou sejam diferentes dos lan-
çamentos dessa escrituração; e

h) à apresentação do Demonstrativo de Livro Caixa para as pessoas jurídicas
optantes pelo lucro presumido, cuja receita bruta no ano seja superior a
R$ 1.200.000,00, ou proporcionalmente ao período a que se refere, que se
utilizem da prerrogativa de escrituração daquele livro, para fins fiscais, com
toda a movimentação financeira, inclusive bancária, em substituição à escri-
turação contábil.

3.2. DEREX E DPP
Na ECF constam também os Blocos referentes à Derex e à DPP.
No Bloco V – Derex, a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País
que mantiver no exterior recursos em moeda estrangeira relativos ao recebimento
de exportação deverá declarar à Receita Federal a utilização desses recursos.
O Bloco W – Declaração País-a-País consiste em um relatório anual por meio
do qual grupos multinacionais deverão fornecer à administração tributária da
jurisdição de residência para fins tributários de seu controlador final diversas
informações e indicadores relacionados à localização de suas atividades, à
alocação global de renda e aos impostos pagos e devidos. Deve ser apresen-
tado por toda entidade integrante de um grupo multinacional residente para
fins tributários no Brasil que seja a controladora final do respectivo grupo multi-
nacional.
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4. PRAZO PARA TRANSMISSÃO
A ECF deve ser transmitida anualmente pela internet ao Sistema Público de Escri-
turação Digital (Sped), até o último dia útil do mês de julho do ano seguinte ao
ano-calendário a que se refira.
Em alguns anos, excepcionalmente, em função da pandemia, esse prazo foi pror-
rogado.

Entrega Postergada em 2024 pelas Chuvas no RS
A Portaria 421 RFB/2024 prorrogou os prazos de envio de declarações, devidos
pelos contribuintes residentes nos municípios listados, localizados no Estado do
Rio Grande do Sul. A ECF, com prazo original em julho de 2024, fica prorrogada
para o último dia útil do mês de outubro de 2024. Os municípios abrangidos podem
ser consultados na Portaria 415 RFB/2024 e alterações posteriores.

4.1. EVENTOS DE EXTINÇÃO, CISÃO, FUSÃO OU INCORPORAÇÃO
Nos casos de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação, a ECF
deverá ser entregue pelas pessoas jurídicas extintas, cindidas, fusionadas,
incorporadas e incorporadoras, até o último dia útil do 3º mês seguinte ao do
evento. Essa obrigatoriedade não se aplica à incorporadora, nos casos em que
as pessoas jurídicas, incorporadora e incorporada, estejam sob o mesmo con-
trole societário desde o ano-calendário anterior ao do evento.
Na hipótese de extinção, cisão, fusão ou incorporação, ocorrida de janeiro a abril
do ano-calendário de 2025, o prazo de entrega da ECF será até o último dia útil
do mês de julho do referido ano, mesmo prazo da ECF para situações normais
relativas ao ano-calendário anterior.

4.2. PESSOA JURÍDICA IMUNE OU ISENTA
A pessoa jurídica desenquadrada da condição de imune ou isenta do IRPJ
deverá apresentar duas ECF, observando-se o seguinte:
a) uma com data final igual a data do evento; e
b) outra com data inicial igual a data imediatamente posterior ao evento.
As duas ECF devem ser entregues no prazo das ECF normais, ou seja, até
31-7-2025, no que se refere ao ano-calendário de 2024.

4.3. SIMPLES NACIONAL
A microempresa ou empresa de pequeno porte excluída do Simples Nacional ou
incluída nesse regime deverá observar o que segue.

4.3.1. Exclusão do Regime
A empresa que tenha sido excluída do Simples Nacional em 2024 deverá
apresentar a ECF a partir do ano-calendário seguinte.
Se os efeitos da exclusão do Simples Nacional ocorreram dentro do próprio
ano-calendário de 2025, deverão ser apresentadas duas declarações:
a) a Defis, referente ao período em que tenha permanecido no Simples Nacio-

nal; e
b) a ECF, para o período a partir do mês em que iniciados os efeitos da exclu-

são do Simples Nacional até 31-12-2024, até o prazo de entrega, ou seja,
até 31-7-2025 referente à parte do ano-calendário de 2024 fora do Simples
Nacional.
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4.3.2. Inclusão no Regime
No caso de empresa incluída no Simples Nacional no decorrer o ano-calen-
dário de 2024, deverá ser apresentada:
a) uma ECF, relativamente ao período anterior à sua inclusão no regime sim-

plificado, com data final igual a data do evento menos um dia; e
b) a Defis, referente ao período em que tenha iniciado os efeitos da inclusão

no Simples Nacional.
A ECF deve ser entregue no prazo das ECFs normais, ou seja, no que se
refere ao ano-calendário de 2024, até 31-7-2025.

5. PENALIDADES
A não apresentação da ECF nos prazos fixados, ou a sua apresentação com incor-
reções ou omissões acarretará a aplicação ao infrator das multas a seguir.

5.1. PESSOAS JURÍDICAS TRIBUTADAS PELO LUCRO REAL
A pessoa jurídica tributada pelo lucro real que deixar de apresentar a ECF nos
prazos fixados fica sujeita à multa equivalente a 0,25%, por mês-calendário ou
fração, do lucro líquido antes do IRPJ e da CSLL, no período a que se refere a
apuração, limitada a 10%.
A multa também será limitada em:
a) R$ 100.000,00 para as pessoas jurídicas que no ano-calendário anterior tive-

rem auferido receita bruta total, igual ou inferior a R$ 3.600.000,00;
b) R$ 5.000.000,00 para as pessoas jurídicas que não se enquadrarem na hipó-

tese de que trata a letra “a”.

5.1.1. Ausência de Lucro Líquido
Quando não houver lucro líquido, antes da incidência do IRPJ e da CSLL, no
período de apuração a que se refere a escrituração, deverá ser utilizado o
lucro líquido antes da incidência do IRPJ e da CSLL do último período de apu-
ração informado, atualizado pela taxa referencial do Selic, até o termo final de
encerramento do período a que se refere a escrituração.

5.1.2. Redução da Multa
A multa a que se refere o subitem 5.1 será reduzida em:
a) 90%, quando for apresentada em até 30 dias após o prazo;
b) 75%, quando for apresentada em até 60 dias após o prazo;
c) 50%, quando for apresentada depois do prazo, mas antes de qualquer pro-

cedimento de ofício; e
d) 25%, se houver a apresentação no prazo fixado em intimação.

5.1.3. Multa por Informações Inexatas
À pessoa jurídica tributada pelo lucro real que apresentar a ECF com incorre-
ções ou omissões será aplicada a multa de 3%, não inferior a R$ 100,00, do
valor omitido, inexato ou incorreto.
Não será devida a multa se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, incorre-
ções ou omissões antes de iniciado qualquer procedimento de ofício.
A multa será reduzida em 50% se forem corrigidas as inexatidões, incorreções
ou omissões no prazo fixado em intimação.
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5.2. PESSOAS JURÍDICAS NÃO TRIBUTADAS PELO LUCRO REAL
As pessoas jurídicas que apuram o IRPJ por qualquer sistemática que não o
lucro real, ou seja, aquelas tributadas pelo lucro presumido ou arbitrado e as
imunes ou isentas, que deixarem de apresentar a ECF nos prazos fixados, ou a
apresentar com incorreções ou omissões, ficam sujeitas à aplicação das multas
previstas no artigo 12 da Lei 8.218/91, tendo em vista a nova redação dada a
este artigo pela Lei 13.670/2018.

5.2.1. Multa pela Entrega fora do prazo
A apresentação da ECF fora do prazo de entrega está sujeita a multa de
0,02% por dia de atraso, calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica
no período a que se refere a escrituração, limitada a 1% desta, aos que não
cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos registros e respecti-
vos arquivos.

5.2.2. Multa por Informações Inexatas
Já a apresentação da ECF com incorreções ou omissões gera multa equiva-
lente a:
a) 0,5% do valor da receita bruta no período a que se refere a escrituração aos

que não atenderem aos requisitos para a apresentação dos registros e res-
pectivos arquivos;

b) 5% sobre o valor da operação correspondente, limitada a 1% do valor da
receita bruta no período a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou
prestarem incorretamente as informações referentes aos registros e res-
pectivos arquivos.

5.2.3. Redução das Multas
As multas de que tratam os subitens 5.2.1 e 5.2.2 serão reduzidas a:
a) 50%, quando a ECF for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer

procedimento de ofício; e
b) 75%, se a ECF for apresentada no prazo fixado em intimação.

5.3. DARF DA MULTA
Em qualquer situação de forma de tributação, a Maed (Multa por Atraso na
Entrega da Declaração) será calculada, gerada e cientificada à empresa no
momento de sua transmissão extemporânea, através de Darf com o código de
receita 3624.

6. SIGNATÁRIOS DA ECF
Na ECF, são obrigatórias duas assinaturas: uma do contabilista e uma da pessoa
jurídica.

6.1. ASSINATURAS DIGITAIS
Na transmissão, a ECF deverá ser assinada digitalmente mediante utilização de
certificado digital válido. Considera-se válido o certificado digital que não tenha
sido revogado, que esteja dentro de seu prazo de validade e seja emitido no
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme a
legislação pertinente.
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Para a assinatura do contabilista e da pessoa jurídica, serão utilizados certifica-
dos digitais válidos observado o que segue:
– Contabilista: só podem ser utilizados certificados digitais de pessoa física

(e-PF ou e-CPF) do tipo A1 ou A3;
– Pessoa jurídica: poderá ser utilizado certificado digital válido (do tipo A1 ou A3):

a) o e-CNPJ do estabelecimento que contenha a mesma base do CNPJ (8
primeiros caracteres);

b) o e-CPF do representante legal da pessoa jurídica;
c) o e-CPF do procurador (outorgado) constituído diretamente no e-CAC

(Centro Virtual de Atendimento), a partir do e-CNPJ da pessoa jurídica
(outorgante);

d) o e-CPF do procurador (outorgado) constituído nos termos da Instrução
Normativa 1.751 RFB /2017, por meio de procuração cadastrada no site
da RFB e validada em qualquer uma de suas unidades, tendo como outor-
gante a pessoa jurídica;

e) o e-CNPJ do procurador (outorgado) constituído diretamente no e-CAC
(Centro Virtual de Atendimento), a partir do e-CNPJ da pessoa jurídica
(outorgante);

f) o e-CNPJ do procurador (outorgado) constituído nos termos da Instrução
Normativa 1.751 RFB /2017, por meio de procuração cadastrada na
página da RFB e validada em qualquer uma de suas unidades, tendo
como outorgante a pessoa jurídica.

6.1.1. Assinatura como Contador e Procurador
O contador pode assinar a ECF como contador e procurador. Para assinar
como procurador, é necessária a procuração eletrônica cadastrada no e-CAC.
No entanto, o serviço ECF – Escrituração Contábil Fiscal – deve estar explici-
tamente habilitado na procuração eletrônica. Para o preenchimento do regis-
tro 0930, as duas linhas conterão os dados do contador (Nome e CPF, con-
forme e-CPF do contador). Uma linha será com a qualificação “Contabilista” e
outra linha será com a qualificação “Procurador”.

MUDANÇA DE CONTADOR OU DE PLANOS DE CONTAS NO PERÍODO
Não é possível transmitir duas ou mais ECF. Caso ocorra mudança de conta-
dor no período ou mudança de plano de contas no período. A ECF deve ser
transmitida em arquivo único, a menos que ocorra alguma das situações espe-
ciais previstas no registro 0000.
Caso a entidade tenha que recuperar os dados da ECD, devem ser recupera-
dos os dois arquivos da ECD transmitidos (um para cada contador ou um para
cada plano de contas).
Contudo, para que a ECF recupere os dados corretamente, é necessário que
os saldos finais das contas que aparecem no primeiro arquivo (primeiro conta-
dor ou primeiro plano de contas) sejam iguais aos saldos iniciais dessas mes-
mas contas que aparecem no segundo arquivo (segundo contador ou segun-
do plano de contas). Isso pode ser feito, na ECD, por meio do preenchimento
do registro I157 (transferência de plano de contas) no segundo arquivo da
ECD, conforme instruções do Manual de Orientação do Leiaute da ECD.
Se isso não ocorrer, a ECF recuperará somente os dados do segundo arquivo,
e os ajustes necessários deverão ser realizados na própria ECF ou na ECD,
por meio de substituição.
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6.1.2. Imunes ou Isentas
No caso de imunes ou isentas sem obrigatoriedade de entrega da ECD, o sis-
tema somente exigirá a assinatura do representante legal. Não será obrigató-
ria a assinatura de um contador. Esse é o único caso em que o sistema exigirá
somente a assinatura do representante legal, sem a assinatura do contador.

6.2. CADASTRAMENTO DE PROCURAÇÃO ELETRÔNICA
O cadastramento da procuração eletrônica deve ser feito no site da RFB, no
endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/scripts/CAV/login/ login.asp, deven-
do o contribuinte:
a) efetuar Login com certificado digital de pessoa jurídica ou representante

legal/procurador;
b) selecionar “Procuração eletrônica”;
c) selecionar “Cadastrar Procuração” ou outra opção, se for o caso;
d) selecionar “Solicitação de procuração para a Receita Federal do Brasil”;
e) preencher os dados do formulário apresentado e selecionar a opção “Trans-

missão de Declarações/Arquivos, inclusive todos do CNPJ, com Assinatura
Digital via Receitanet”.

f) para finalizar, clicar em “Cadastrar procuração”, ou “Limpar” ou “Voltar”.
Na procuração eletrônica, é importante habilitar o serviço “ECF – Escrituração
Contábil Fiscal”. A assinatura digital será verificada quanto a sua existência,
prazo e validade para a pessoa jurídica identificada na ECF, no início do pro-
cesso de transmissão do arquivo digital.

7. GERAÇÃO DO ARQUIVO DA ECF
É possível o preenchimento da ECF no próprio programa gerador da ECF, em vir-
tude da funcionalidade de edição de campos.
No entanto, a empresa poderá gerar o arquivo da ECF com recursos próprios.
Neste caso, o arquivo será obrigatoriamente submetido ao programa gerador da
ECF para validação de conteúdo, assinatura digital, transmissão e visualização.

7.1. CARACTERÍSTICAS DO ARQUIVO
O arquivo a ser importado para o programa gerador da ECF deve ser no formato
texto, codificado em ASCII – ISO 8859-1 (Latin-1), não sendo aceitos campos
compactados (packed decimal), zonados, binários, ponto flutuante (float point)
etc., ou quaisquer outras codificações de texto, tais como EBCDIC.
Além disso, o arquivo possui organização hierárquica, assim definida pela cita-
ção do nível hierárquico ao qual pertence cada registro.
Os demais dados técnicos para geração do arquivo a ser importado para a Escri-
turação Contábil Fiscal constam do Manual de Orientação do Leiaute da ECF.

7.2. RECUPERAÇÃO DA ECD
O arquivo da ECD não é importado para a ECF e sim recuperado. Assim, primei-
ramente, deve ser criada uma ECF no próprio programa ou importado um
arquivo da ECF, para, em seguida, recuperar o arquivo da ECD (recuperação de
contas, saldos e mapeamento, caso tenha sido realizado na ECD). A ECD a ser
recuperada deve ser a ECD transmitida ao Sped (ECD ativa na base).
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Para as pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido, imunes ou isentas obri-
gadas a entregar a ECD, a recuperação da ECD na ECF é obrigatória. Nesse caso,
o campo TIP_ESC_PRE do registro 0010 deve ser preenchido com “C”. O mesmo
tratamento é dado para as pessoas jurídicas que tenham entregado a sua ECD,
mesmo sem estar obrigadas, e desejem efetuar a sua recuperação na ECF.
Para as pessoas jurídicas não obrigadas a entregar a ECD, o campo TIP_ESC_
PRE deve ser preenchido com “L”. Nessa situação, os blocos C, E, J e K não
serão preenchidos.

7.2.1. Recuperação de Vários Arquivos
O programa da ECF exige a recuperação de tantos arquivos ECD, quantos
forem os arquivos necessários para abranger todo o período de ECF.
Assim, para a ECF do período de 1-1-2024 a 31-12-2024, poderão ser recupe-
rados vários arquivos da ECD, por exemplo:
– Arquivo 1 da ECD: de 1-1-2024 a 31-3-2024
– Arquivo 2 da ECD: de 1-4-2024 a 31-8-2024
– Arquivo 3 da ECD: de 1-9-2024 a 31-12-2024
Nesse caso, o programa da ECF conseguirá recuperar os 3 arquivos da
ECD, pois eles correspondem ao mesmo período da ECF (de 1-1-2024 a
31-12-2024).

7.2.2. Arquivo ECF para Importação
Para as pessoas jurídicas que possuem ECD a recuperar e geram o arquivo da
ECF para importação, os registros a seguir não devem constar no arquivo da
ECF para importação, pois, caso sejam importados, os valores não serão cal-
culados pelo programa da ECF:
– no caso de pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real – registros L100

(Balanço Patrimonial) e L300 (Demonstração do Resultado Líquido no
Período Fiscal);

– no caso de pessoas jurídicas tributadas pelo lucro presumido – registros
P100 (Balanço Patrimonial) e P150 (Demonstração do Resultado Líquido
do Período Fiscal); e

– no caso de imunes ou isentas – registros U100 (Balanço Patrimonial) e
U150 (Demonstração do Resultado Líquido do Período Fiscal).

7.3. RECUPERAÇÃO DA ECF ANTERIOR
O programa da ECF também permite a recuperação da ECF de período imedia-
tamente anterior transmitida. Para as empresas tributadas pelo lucro real o pro-
grama da ECF exige a recuperação da ECF do período imediatamente anterior
transmitida ao Sped.
Assim, a recuperação da ECF do período imediatamente anterior é obrigatória
quando:
– a forma de tributação for pelo lucro real;
– a data inicial da ECF do período atual for diferente de 1-1-2014; e
– o indicador de situação de início de período for igual a “0” (regular – Início no

primeiro dia do ano), “3” (resultante de mudança de qualificação da pessoa
jurídica) ou “6” (realizou incorporação ou remanescente de cisão parcial).
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7.4. REFLEXOS NA ECF DOS LANÇAMENTOS EXTEMPORÂNEOS NA ECD
No registro I200, os lançamentos do tipo “X” (lançamentos extemporâneos), que
abrangem, entre outros, os lançamentos previstos nos itens 31 a 36 da Interpre-
tação Técnica Geral (ITG) 2000 (R1) – Escrituração Contábil, do Conselho
Federal de Contabilidade.
De acordo com o artigo 9º da Instrução Normativa 2.004 RFB/2021, no caso de
lançamentos extemporâneos em ECD que alterem a base de cálculo do IRPJ ou
da CSLL da ECF de ano-calendário anterior, a pessoa jurídica deverá efetuar o
ajuste por meio da apresentação de ECF retificadora relativa ao respectivo
ano-calendário, mediante adições ou exclusões ao lucro líquido. Para isso,
foram criadas linhas específicas nos registros M300 e M350, são elas:
M300A – LINHA 91.40 – Ajustes de Exercícios Anteriores – Lançamentos
Extemporâneos
M300A – LINHA 166.35 – (-) Ajustes de Exercícios Anteriores – Lançamentos
Extemporâneos
M300A – LINHA 265.40 – Ajustes de Exercícios Anteriores – Lançamentos
Extemporâneos
M300A – LINHA 340.35 – (-) Ajustes de Exercícios Anteriores – Lançamentos
Extemporâneos
Ressalte-se também que, de acordo com o artigo 10 da IN 2.004 RFB/2021, a
pessoa jurídica que entregar ECF retificadora que altere valores de apuração do
IRPJ ou da CSLL que haviam sido informados na Declaração de Débitos e Crédi-
tos de Tributos Federais (DCTF) deverá apresentar DCTF retificadora elaborada
com observância das normas específicas relativas a esta declaração.

7.5. ABERTURA DO ARQUIVO DA ECF NO EXCEL
O procedimento para abrir arquivos em formato .txt (texto) da ECF no Excel é:
a) No PGE da ECF, com o arquivo da ECF já importado no programa, clique, no

menu interno, em “Ferramentas/Exportar Escrituração” e escolha um diretó-
rio para salvar o arquivo exportado. Caso já possua o arquivo da ECF em for-
mato.txt, não é necessário executar este procedimento;

b) Abra o programa Excel;
c) Selecione, no menu, “Arquivos/Abrir” e “Procurar”. Na janela “Abrir”, mude a

opção do list box de “Todos os arquivos Excel” para “Todos os arquivos”;
d) Procure o diretório do arquivo .txt da ECF, selecione o arquivo e clique em

“Abrir”;
e) O Excel abrirá uma janela, chamada “Assistente de Importação de Texto –

etapa 1 de 3”. Nessa primeira etapa, selecione a opção “Delimitado”, con-
forme abaixo, e clique em “Avançar”;

f) Aparecerá a segunda janela, chamada “Assistente de Importação de Texto –
etapa 2 de 3”. Nessa segunda etapa, deve ser marcada somente a opção
“Outros” e deve ser colocado o “|” (pipe) no campo ao lado do nome “Outros”;

g) Ao clicar em “Avançar”, aparecerá a última janela, chamada “Assistente de
Importação de Texto – etapa 3 de 3”. Basta clicar no botão “Concluir”; e

h) A partir daí, o arquivo da ECF em formato .txt será aberto no Excel por colu-
nas. É possível utilizar a opção do filtro, no menu “Dados” e trabalhar os regis-
tros separadamente, fazendo somas, cálculos diversos, utilizando funções
do Excel etc. Ao salvar o arquivo, também é possível a migração para diver-
sos formatos, entre eles, o próprio formato do Excel (.xlsm).
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8. BLOCOS E REGISTROS DA ECF
Entre o registro inicial e o registro final, o arquivo digital da ECF é constituído de blo-
cos, referindo-se cada um deles a um agrupamento de informações, conforme rela-
ção a seguir.

Bloco Nome do Bloco Descrição do Bloco

0 Abertura, Identificação e Re-
ferência

Abre o arquivo, identifica a pessoa jurídica e referen-
cia o período da ECF.

C

Informações Recuperadas
das ECD (Bloco recuperado
pelo sistema – Não é impor-
tado e não é editado no pro-
grama)

Armazena as informações do plano de contas e dos
saldos mensais das ECDs recuperadas. As ECDs re-
cuperadas devem corresponder ao período da ECF.
Os seguintes registros da ECD são recuperados na
ECF:
– I050 – Plano de Contas
– I051 – Mapeamento para o Plano de Contas Refe-
rencial
– I053 – Subcontas Correlatas
– I100 – Centro de Custos
– I150 – Data dos Saldos Periódicos
– I155 – Saldos Periódicos
– I157 – Trasnferência de Saldos de Plano de Contas
Anterior
– I350 – Data da Apuração do Resultado
– I355 – Saldos das Contas de Resultado Antes do
Encerramento
Estão obrigadas a efetuar a recuperação da ECD to-
das as pessoas jurídicas obrigadas a entregar a ECD,
conforme Instrução Normativa 1.774 RFB/2017 e alte-
rações.

E

Informações Recuperadas da
ECF Anterior e Cálculo Fiscal
dos Dados Recuperados da
ECD (Bloco recuperado pelo
sistema – Não é importado e
não é editado no programa)

Armazena, da ECF recuperada do período imediata-
mente anterior, os saldos finais das contas referencia-
is e da parte B (do e-Lalur e e-Lacs).
Calcula os saldos contábeis de acordo com o período
de apuração do tributo.

J Plano de Contas e Mapea-
mento

Apresenta o mapeamento do plano de contas contábil
para o plano de contas referencial.
Caso a ECD recuperada possua o mapeamento para
o plano de contas referencial válido na ECF, o bloco J
pode ser construído automaticamente e é permitida a
sua edição.

K Saldos das Contas Contábeis
e Referenciais

Apresenta os saldos das contas contábeis patrimo-
niais e de resultado por período de apuração e o seu
mapeamento para as contas referenciais.
Caso haja recuperação da ECD, o bloco K pode ser
construído automaticamente e é permitida a sua edi-
ção.
O bloco K também pode ser importado, independente-
mente da recuperação da ECD.

L Lucro Líquido – Lucro Real
Apresenta o balanço patrimonial, a demonstração do
resultado do exercício e apura o lucro líquido da pes-
soa jurídica tributada pelo lucro real.

IRPJ/2025 – Nº 06 10

ATC COAD



Bloco Nome do Bloco Descrição do Bloco

M e-Lalur e e-Lacs
Apresenta os livros eletrônicos de escrituração e apu-
ração do IRPJ (e-Lalur) e da CSLL (e-Lacs) da pessoa
jurídica tributada pelo lucro real – partes A e B.

N Cálculo do IRPJ e da CSLL –
Lucro Real

Calcula o IRPJ e a CSLL com base no lucro real (esti-
mativas mensais e ajuste anual ou valores trimestra-
is).

P Lucro Presumido
Apresenta o balanço patrimonial, a demonstração do
resultado do exercício e apura o IRPJ e a CSLL com
base no lucro presumido.

Q Demonstrativo do Livro Caixa

Apresenta o demonstrativo do livro Caixa para as pes-
soas jurídicas optantes pelo lucro presumido que se
utilizem da sua escrituração, para fins fiscais, em
substituição à escrituração contábil e cuja receita bru-
ta no ano seja superior a R$ 1.200.000,00 ou propor-
cionalmente ao período a que se refere.

T Lucro Arbitrado Apura o IRPJ e a CSLL com base no lucro arbitrado.

U Imunes ou Isentas
Apresenta o balanço patrimonial e a demonstração do
resultado das imunes ou isentas. Apura o IRPJ e a
CSLL quando forem obrigadas.

V Derex
Apresenta a declaração sobre utilização dos recursos
em moeda estrangeira decorrentes do recebimento de
exportações (Derex).

W Declaração País-a-País Apresenta o Country by Country Report (Declaração
País-a-País).

X Informações Econômicas Apresenta informações econômicas da pessoa jurídi-
ca.

Y Informações Gerais Apresenta informações gerais da pessoa jurídica.

9 Encerramento do Arquivo Di-
gital Encerra o arquivo digital.

Portanto, o arquivo digital é composto por blocos de informação e cada bloco terá
um registro de abertura, registros de dados e um registro de encerramento.
Após o bloco inicial (Bloco 0), a ordem de apresentação dos demais blocos é a
sequência constante na tabela de blocos.
Salvo quando houver especificação em contrário, todos os blocos são obrigatórios
e o respectivo registro de abertura indicará a presença ou a ausência de dados
informados.

9. DESCRIÇÃO DOS REGISTROS DOS BLOCOS DA ECF
A seguir, relacionaremos a descrição dos blocos da ECF.

9.1. BLOCO 0: ABERTURA, IDENTIFICAÇÃO E REFERÊNCIAS
Registro 0000: Abertura do Arquivo Digital e Identificação da Pessoa Jurídica
Registro 0001: Abertura do Bloco 0
Registro 0010: Parâmetros de Tributação
Registro 0020: Parâmetros Complementares
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Registro 0021: Parâmetros de Identificação dos Tipos de Programa
Registro 0030: Dados Cadastrais
Registro 0035: Identificação das SCP
Registro 0930: Identificação dos Signatários da ECF
Registro 0990: Encerramento do Bloco 0

9.1.1. Abertura do Arquivo Digital e Identificação da Pessoa Jurídica –
Registro 0000
Neste campo, serão informados:
a) CNPJ: preenchido com o número de inscrição no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do declarante. No caso de arquivo da SCP (Sociedade em
Conta de Participação), deve ser informado neste campo o CNPJ do sócio
ostensivo. O CNPJ da SCP, no caso de arquivo da SCP, será informado no
campo Identificação da SCP;

b) Nome Empresarial: nome empresarial da pessoa jurídica ou da SCP;
c) Indicador do Início do Período, a ser preenchido com um dos seguintes

valores:
0 – Regular (Início no primeiro dia do ano);
1 – Abertura (Início de atividades no ano-calendário);
2 – Resultante de cisão/fusão ou remanescente de cisão, ou realizou incor-
poração;
3 – Resultante de mudança de qualificação da pessoa jurídica; ou
4 – Início de obrigatoriedade da entrega no curso do ano-calendário. (Por
exemplo, Exclusão do Simples Nacional ou desenquadramento como
imune ou isenta do IRPJ);

d) Indicador de Situação Especial e Outros Eventos, conforme um dos valores
a seguir:
0 – Normal (sem ocorrência de situação especial ou evento);
1 – Extinção;
2 – Fusão;
3 – Incorporação/Incorporada;
4 – Incorporação/Incorporadora;
5 – Cisão Total;
6 – Cisão Parcial;
7 – Mudança de qualificação da pessoa jurídica;
8 – Desenquadramento de Imune/Isenta; ou
9 – Inclusão no Simples Nacional;

e) Patrimônio Remanescente em Caso de Cisão (%): esse campo será neces-
sário para o controle de saldos na conta da parte B do Lalur;

f) Data da Situação Especial ou Evento: informar a data da deliberação do
evento ou, em caso de extinção da pessoa jurídica, a data em que se ulti-
mou a sua liquidação;

g) Data Inicial: data inicial do período correspondente ao ano-calendário a que
se referir a ECF;

h) Data Final: a data correspondente ao período final é 31 de dezembro, no
caso de situação normal. Nos demais casos, o período final deve ser com
base na data do evento. Considera-se período final, nos casos de situação
especial, as seguintes datas:
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– Extinção: a data em que se ultimou a liquidação da pessoa jurídica;
– Fusão, Incorporação/Incorporada, Incorporação/Incorporadora, Cisão

Total, Cisão Parcial e Inclusão no Simples Nacional: a data da delibera-
ção do evento de incorporação, fusão ou cisão;

i) Escrituração Retificadora: a pessoa jurídica deve assinalar este campo no
caso de escrituração retificadora:
S – ECF retificadora;
N – ECF original; ou
F – ECF original com mudança de forma de tributação, observando-se a
permissão, as regras e prazos estabelecidos pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB).

j) Número do Recibo da ECF Anterior: a ser preenchido com o número cons-
tante no recibo de entrega da última ECF transmitida, nos casos de “S” ou
“F”;

k) Indicador do Tipo da ECF, conforme os valores:
0 – ECF de empresa não participante de SCP como sócio ostensivo;
1 – ECF de empresa participante de SCP como sócio ostensivo; ou
2 – ECF da SCP;

l) Identificação da SCP: só deve ser preenchido pela própria SCP, indicando
o seu CNPJ.

9.1.2. Abertura do Bloco 0 – Registro 0001
Esse registro valida os dados informados no Registro 0000. Verifica se o regis-
tro ocorreu apenas uma vez por arquivo, considerando a chave “0001” (REG).
Se a regra não for cumprida, a ECF gera um erro.

9.1.3. Parâmetros de Tributação – Registro 0010
Neste registro, conforme o caso, deverão constar os dados a seguir:
a) Indicador de Optante pelo Refis: S – Sim; ou N – Não;
b) Indicador de Optante pelo Paes: S – Sim; ou N – Não
c) Forma de Tributação do Lucro:

1 – Lucro Real;
2 – Lucro Real/Arbitrado;
3 – Lucro Presumido/Real;
4 – Lucro Presumido/Real/Arbitrado;
5 – Lucro Presumido;
6 – Lucro Arbitrado;
7 – Lucro Presumido/Arbitrado;
8 – Imune do IRPJ;
9 – Isenta do IRPJ;

d) Período de Apuração do IRPJ e da CSLL:
T – Trimestral; ou
A – Anual;

e) Qualificação da Pessoa Jurídica:
01 – PJ em Geral;
02 – PJ Componente do Sistema Financeiro;
03 – Sociedades Seguradoras, de Capitalização ou Entidade Aberta de
Previdência Complementar. Não preencher no caso de imunes e isentas;
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f) Forma de Tributação no Período:
0 – ZERO – Não informado – trimestre não compreendido no período
de apuração.
R – Real
P – Presumido
A – Arbitrado
E – Real Estimativa
Caso a forma de tributação seja igual “3” (Presumido/Real) ou “4” (Presu-
mido/Real/Arbitrado) e houver opção pelo Refis, o período tributado pelo
lucro real deve ter somente a forma de apuração trimestral (caso em que
deve ser utilizado “R” em Forma de Tributação do Período) ou somente a
forma de apuração correspondente à anual/estimativa (caso em que deve
ser utilizado “E” em Forma de Tributação do Período).

g) Tipo da Escrituração:
C – Obrigadas a entregar a ECD ou entrega facultativa da ECD com recu-
peração de dados; ou
L – Livro Caixa ou não obrigadas a entregar a ECD ou entrega facultativa da
ECD sem recuperação de dados.
Este campo deve ser preenchido pelas pessoas jurídicas tributadas pelo
lucro presumido e as imunes ou isentas. Caso a pessoa jurídica entregue a
ECD facultativamente e não queira recuperar os dados da ECD, deve utili-
zar a opção “L”.

h) Tipo de Pessoa Jurídica Imune ou Isenta (este campo é obrigatório para
forma de tributação igual a “8” (Imune do IRPJ) ou “9” (Isenta do IRPJ):
01 – Assistência Social
02 – Educacional
03 – Sindicato de Trabalhadores
04 – Associação Civil
05 – Cultural
06 – Entidade Fechada de Previdência Complementar
07 – Filantrópica
08 – Sindicato
09 – Recreativa
10 – Científica
11 – Associação de Poupança e Empréstimo
12 – Entidade Aberta de Previdência Complementar (Sem Fins Lucrativos)
13 – Fifa e Entidades Relacionadas
14 – CIO e Entidades Relacionadas
15 – Partidos Políticos
99 – Outras.

i) Existência de Atividade Tributada pelo IRPJ para a Imune ou Isenta.
Informar a existência ou não de atividade não abrangida pela imunidade ou
isenção:
A – Anual;
T – Trimestral; ou
D – Desobrigada;

IRPJ/2025 – Nº 06 14

ATC COAD



j) Apuração da CSLL, para Imunes ou Isentas:
A – Anual, se optou pela apuração da CSLL sobre a base de cálculo esti-
mada, facultada a opção pelo levantamento de balanço ou balancete de
suspensão ou redução;
T – Trimestral, no caso de ter adotado a apuração trimestral da CSLL; ou
D – Desobrigada, na hipótese de pessoa jurídica imune ou isenta da CSLL;

k) Forma de Determinação das Estimativas Mensais: deve-se indicar a forma
de apuração da estimativa mensal, ou seja:
0 – Fora do Período: Fora do período de apuração/ Forma de tributação
diferente de “R” ou “E”.
E – Receita Bruta: Estimativa com base na receita bruta e acréscimos.
B – Balanço ou Balancete: Estimativa com base no balanço ou balancete
de suspensão/redução.
Os meses correspondentes a trimestres marcados como diferente de “R” e
“E” devem estar preenchidos com zero “0”.
Os meses correspondentes a trimestres marcados iguais a “R” ou “E”
devem estar preenchidos com “E” ou “B”;

l) Critério de reconhecimento de receitas para empresas tributadas pelo
Lucro Presumido:
1 – Regime de caixa
2 – Regime de competência

9.1.4. Parâmetros Complementares – Registro 0020
Com os dados informados nesse Registro, o programa identificará os blocos e
registros a serem preenchidos.
a) PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 9% ou 15% ou 20%:

– 1 – 9%
– 3 – 20%
– 4 – 15%

b) Quantidade de SCP da PJ: a ser preenchido pelo sócio ostensivo da SCP;
c) Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: S – Sim; ou N – Não;
d) Participações em Consórcios de Empresas: S – Sim; ou N – Não.

Este campo deverá ser preenchido pela pessoa jurídica participante de
consórcio, constituído nos termos do disposto nos artigos 278 e 279 da
Lei 6.404/76, quando houver receita de, pelo menos, uma consorciada;

e) Operações com o Exterior: S – Sim; ou N – Não.
Deve assinalar este campo a pessoa jurídica, inclusive instituição finan-
ceira ou companhia seguradora, que realizou exportação/importação de
bens, serviços ou direitos ou auferiu receitas financeiras ou incorreu em
despesas financeiras em operações efetuadas com pessoa física ou jurí-
dica residente ou domiciliada no exterior, ainda que essas operações não
tenham sido realizadas com pessoa vinculada ou com pessoa residente ou
domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida ou cuja
legislação interna oponha sigilo relativo à composição societária de pes-
soas jurídicas ou a sua titularidade. Deve também assinalar este campo a
pessoa jurídica, inclusive instituição financeira ou companhia seguradora,
que realizar tais operações por intermédio de interposta pessoa;
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f) Operações com Pessoa Vinculada/Interposta Pessoa/País com Tributação
Favorecida: Deve assinalar S – Sim; ou N – Não, conforme o caso;

g) PJ Enquadrada nos artigos 48 ou 49 da IN RFB nº 1.312/2012: S – Sim; ou
N – Não.
Esses dispositivos da Instrução Normativa 1.312, que regula a sistemática
dos preços de transferência, permitem a pessoa jurídica demonstrar a ade-
quação dos preços praticados em exportações para pessoas vinculadas
exclusivamente com os documentos relacionados com as próprias opera-
ções se puder comprovar:
– Lucro líquido das receitas de vendas nas exportações para empresas

vinculadas, apurado antes da CSLL e do IRPJ, equivalente a, no míni-
mo, 10% do total dessas receitas, considerando a média anual do
período de apuração e dos dois anos precedentes e desde que a receita
líquida de exportação para empresas vinculadas não ultrapasse 20% do
total da receita líquida de exportação; e

– Receita líquida das exportações, no ano-calendário, não excedente a
5% do total da receita líquida no mesmo período;

h) Participações no Exterior: A pessoa jurídica deve assinalar:
S – Sim, caso tenha participações no exterior; ou
N – Não;

i) Atividade Rural: Assinalar S – Sim, caso explore atividade rural; ou N – Não;
j) Lucro da Exploração: Este campo deve ser assinalado:

S – Sim, pelas pessoas jurídicas que adotam a forma de tributação pelo
lucro real, inclusive se optantes pelo Refis, que gozem de benefícios fiscais
calculados com base no lucro da exploração; ou
N – Não, se for o caso;

k) Isenção e Redução do Imposto para Lucro Presumido: A pessoa jurídica tri-
butada pelo lucro presumido e optante pelo Refis deve assinalar:
S – Sim, neste campo, caso usufrua benefícios fiscais relativos à isenção
ou redução do Imposto de Renda; ou N – Não, se não enquadrada nessa
situação;

l) Finor/Finam: Deve ser assinalado neste campo:
S – Sim, pelas pessoas jurídicas ou grupos de empresas coligadas de que
trata o artigo 9º da Lei 8.167/91, alterado pela Medida Provisória 2.199-14/
2001, titulares de empreendimento de setor da economia considerado, em
ato do Poder Executivo, prioritário para o desenvolvimento regional, apro-
vado ou protocolizado até 2 de maio de 2001 nas áreas da Sudam e da
Sudene; ou
N – Não, caso não possua tais empreendimentos;
Relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 1º de ja-
neiro de 2018, foi extinto o benefício de aplicação no Finor e no Finam.

m) Doações a Campanhas Eleitorais: Assinalar S – Sim, caso a pessoa jurí-
dica tenha efetuado, durante o ano, doações a candidatos, comitês finan-
ceiros e partidos políticos, ainda que na forma de fornecimento de merca-
dorias ou prestação de serviços; ou N – Não;
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n) Participação Avaliada pelo Método de Equivalência Patrimonial: A pessoa
jurídica domiciliada no Brasil, que teve participações permanentes, no
ano-calendário, em capital de pessoa jurídica domiciliada no Brasil ou no
exterior, considerada, pela legislação brasileira, avaliada pelo método de
equivalência patrimonial, deve assinalar este campo com S – Sim. Deve
assinalar com N – Não, se não teve participações avaliadas nessas condi-
ções;

o) PJ Efetuou Vendas à Empresa Comercial Exportadora com Fim Específico
de Exportação: S – Sim; ou N – Não;

p) Recebimentos do Exterior ou de Não Residentes: Deve assinalar este
campo com:
S – Sim, a pessoa jurídica que recebeu, durante o ano-calendário, de pes-
soas físicas ou jurídicas, residentes ou domiciliadas no exterior ou de não
residentes:
– quaisquer valores mediante operações de câmbio de qualquer natu-

reza;
– quaisquer valores por intermédio de transferências internacionais em

reais (TIR), ou seja, provenientes de conta bancária em reais (R$) titu-
lada por não residente;

– valores iguais ou superiores a R$ 120.000,00, equivalentes a R$ 10.000,00
por mês, por intermédio de cartões de crédito;

– quaisquer valores por intermédio de depósitos em contas bancárias
mantidas no exterior;

N – Não, se não incorreu em tais hipóteses;
q) Ativos no Exterior: A ser preenchido por todas as pessoas jurídicas com

S – Sim; ou com N – Não, quando o valor contábil total dos ativos a declarar,
convertido para reais no final do período abrangido pela ECF, for inferior a
R$ 100.000,00;

r) PJ Comercial Exportadora: S – Sim; ou N – Não. Este campo deve ser assi-
nalado pela empresa comercial exportadora que comprou produtos com o
fim específico de exportação ou exportou, no ano-calendário, produtos
adquiridos com esta finalidade;

s) Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: Deve assinalar:
S – Sim, a pessoa jurídica que tiver pagado, creditado, entregado, empre-
gado ou remetido, durante o ano-calendário, a pessoas físicas ou jurídicas,
residentes ou domiciliadas no exterior ou a não residentes:
– quaisquer valores mediante operações de câmbio de qualquer natu-

reza;
– quaisquer valores por intermédio de transferências internacionais em

reais (TIR), ou seja, pela utilização de reais (R$) para crédito de conta
bancária titulada por não residentes;

– valores iguais ou superiores a R$ 120.000,00, equivalentes a R$ 10.000,00
por mês, por intermédio de cartões de crédito;

– quaisquer valores mediante a utilização de recursos mantidos no exte-
rior; ou

N – Não, caso a pessoa jurídica não tenha incorrido nessas hipóteses;
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t) Informações Econômicas: Deverá ser assinalada a opção em que se
enquadrar a pessoa jurídica com S – Sim ou N – Não: Comércio Eletrônico
e Tecnologia da Informação; Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior;
Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior; Rendimentos Rela-
tivos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Brasil e do Exterior;
Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Dividendos a
Beneficiários do Brasil e do Exterior; Inovação Tecnológica e Desenvol-
vimento Tecnológico; Capacitação de Informática e Inclusão Digital; PJ
Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi, Repenec, Reicomp,
Retaero, Recine, Resíduos Sólidos, Recopa, Copa do Mundo, Retid,
REPNBL-Redes, Reif e Olimpíadas; Polo Industrial de Manaus e Amazônia
Ocidental; Zonas de Processamento de Exportação; Áreas de Livre Co-
mércio;

u) Entidade Integrante de Grupo Multinacional: Assinalar com S – Sim, caso a
pessoa jurídica seja entidade integrante de grupo multinacional, nos ter-
mos da Instrução Normativa 1.681 RFB/2016; ou N – Não.

v) Declaração sobre Utilização dos Recursos em Moeda Estrangeira Decor-
rentes do Recebimento de Exportações (Derex). Deve assinalar com
S – Sim, a pessoa jurídica domiciliada no Brasil que mantiver recursos em
moeda estrangeira no exterior, decorrentes do recebimento de exporta-
ções brasileiras de mercadorias e de serviços, ou N – Não, caso não ocorra
tal hipótese.

9.1.5. Parâmetros de Identificação dos Tipos de Programa – Registro 0021
Este registro identifica se a pessoa jurídica é:
a) habilitada no Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exporta-

ção de Serviços de Tecnologia da Informação (Repes);
b) habilitada no Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para

Empresas Exportadoras (Recap);
c) executora de projeto aprovado no âmbito do Programa de Apoio ao Desen-

volvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores (Padis);
d) executora de projeto aprovado no âmbito do Programa de Apoio ao Desen-

volvimento Tecnológico da Indústria de Equipamentos para TV Digital
(PATVD);

e) habilitada ou coabilitada no Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura (Reidi);

f) habilitada ou coabilitada no Regime Especial de Incentivos para o Desen-
volvimento da Infraestrutura da Indústria Petrolífera das Regiões Norte,
Nordeste e Centro-Oeste (Repenec);

g) habilitada no Regime Especial de Incentivo a Computadores para uso Edu-
cacional (Reicomp);

h) habilitada no Regime Especial para a Indústria Aeronáutica Brasileira
(Retaero);

I) detentora de projeto de exibição cinematográfica aprovado no âmbito do
Regime Especial de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exi-
bição Cinematográfica (Recine);
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j) estabelecimento industrial que faça jus a crédito presumido do IPI na aqui-
sição de resíduos sólidos, de que trata a Lei 12.375, de 30-12-2010, regula-
mentada pelo Decreto 7.619, de 21-11-2011;

k) habilitada ou coabilitada no Regime Especial de Tributação para constru-
ção, ampliação, reforma ou modernização de estádios de futebol (Recopa);

l) habilitada para fins de fruição dos benefícios fiscais, não abrangidos na
letra anterior, relativos à realização, no Brasil, da Copa das Confederações
Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, de que trata a Lei 12.350, de
20-12-2010, regulamentada pelo Decreto 7.578, de 11-10-2011;

m) beneficiária do Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa
(Retid);

n) habilitada ou coabilitada no Regime Especial de Tributação do Programa
Nacional de Banda Larga para Implantação de Redes de Telecomunica-
ções (REPNBL- Redes);

o) habilitada ou coabilitada no Regime Especial de Incentivo ao Desenvolvi-
mento da Infraestrutura da Indústria de Fertilizantes – Reif;

p) habilitada para fins de fruição dos benefícios fiscais, relativos à realização,
no Brasil, dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos Paraolímpicos de
2016, de que trata a Lei 12.780, de 9 de janeiro de 2013.

A pessoa jurídica deve assinalar S – Sim ou N – Não em cada campo.

9.1.6. Dados Cadastrais – Registro 0030
Este registro apresenta os dados cadastrais a serem indicados pela pessoa
jurídica, tais como: Natureza Jurídica, Código da Classificação de Atividade
Econômica (CNAE-Fiscal), endereço completo, telefone e correio eletrônico.
Se houver mais de uma atividade econômica, a pessoa jurídica deverá indicar
a de maior faturamento.

9.1.7. Identificação das SCP – Registro 0035
Este registro só deve ser utilizado nas ECF das pessoas jurídicas sócias
ostensivas que possuem SCP, para identificação das SCP da pessoa jurídica
no período da escrituração.

9.1.8. Identificação dos Signatários da ECF – Registro 0930
Neste registro, a pessoa jurídica informará os dados dos signatários da ECF.
São obrigatórias duas assinaturas, sendo uma do contabilista e uma da pes-
soa jurídica.
Para verificar as possibilidades de informações do signatário, verifique o
item 6.

Mudança de Contador no Período
Não é possível transmitir duas ou mais ECF no caso de mudança de contador
no período. A ECF deve ser transmitida em arquivo único, a menos que ocorra
alguma das situações especiais previstas no Registro 0000.

9.2. BLOCO C: INFORMAÇÕES RECUPERADAS DA ECD
Registro C001: Abertura do Bloco C
Registro C040: Identificador da ECD
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Registro C050: Plano de Contas da ECD
Registro C051: Plano de Contas Referencial
Registro C053: Subcontas Correlatas
Registro C100: Centro de Custos
Registro C150: Identificação do Período dos Saldos Periódicos das Contas
Registro C155: Detalhes dos Saldos Contábeis das Contas
Registro C157: Transferência de Saldos do Plano de Contas Anterior
Registro C350: Identificação da Data dos Saldos das Contas de Resultado An-

tes do Encerramento
Registro C355: Detalhes dos Saldos das Contas de Resultado Antes do Encer-

ramento
Registro C990: Encerramento do Bloco C

9.2.1. Recuperação de Dados – ECF Anterior e ECD do Mesmo Período
O bloco C (Informações Recuperadas da ECD) não é preenchido pela empre-
sa. O sistema preencherá esse bloco no momento da recuperação das Escri-
turações Contábeis Digitais (ECD). Somente poderão ser recuperadas as
ECDs do tipo G – Livro Diário (Completo sem escrituração auxiliar), R – Livro
Diário com Escrituração Resumida (Com escrituração auxiliar), B – Livro
Balancetes Diários e Balanços.

9.2.2. Mudança de Contador no Período ou Mudança de Planos de Contas
no Período
Não é possível transmitir duas ou mais ECF caso ocorra mudança de contador
no período ou mudança de plano de contas no período. A ECF deve ser trans-
mitida em arquivo único, a menos que ocorra alguma das situações especiais
previstas no registro 0000. Caso a entidade tenha que recuperar os dados da
ECD, devem ser recuperados os dois arquivos da ECD transmitidos (um para
cada contador ou um para cada plano de contas). Contudo, para que a ECF
recupere os dados corretamente é necessário que os saldos finais das contas
que aparecem no primeiro arquivo (primeiro contador ou primeiro plano de
contas) sejam iguais aos saldos iniciais dessas mesmas contas que aparecem
no segundo arquivo (segundo contador ou segundo plano de contas). Isso
pode ser feito, na ECD, por meio do preenchimento do registro I157 (transfe-
rência de plano de contas) no segundo arquivo da ECD, conforme instruções
do Manual de Orientação do Leiaute da ECD. Se isso não ocorrer, a ECF recu-
perará somente os dados do segundo arquivo e os ajustes necessários deve-
rão ser realizados na própria ECF ou na ECD, por meio de substituição.

9.3. BLOCO E: INFORMAÇÕES RECUPERADAS DA ECF ANTERIOR E CÁLCULO
FISCAL DOS DADOS RECUPERADOS DA ECD
O bloco E (Informações Recuperadas da ECF Anterior e Cálculo Fiscal dos
Dados Recuperados da ECD) não é preenchido pela empresa. O sistema preen-
cherá o bloco E no momento da recuperação da ECF no período imediatamente
anterior e efetuará os cálculos fiscais relativos aos dados recuperados da ECD.
Registro E001: Abertura do Bloco E
Registro E010: Saldos Finais Recuperados da ECF Anterior
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Registro E015: Contas Contábeis Mapeadas
Registro E020: Saldos Finais das Contas na Parte B do e-Lalur da ECF Imedia-

tamente Anterior
Registro E030: Identificação do Período
Registro E155: Detalhes dos Saldos Contábeis Calculados com Base nas ECD
Registro E355: Detalhes dos Saldos das Contas de Resultado Antes do Encer-

ramento
Registro E990: Encerramento do Bloco E

9.3.1. Saldos Finais Recuperados da ECF Anterior – Registro E010
O registro E010 armazena as informações provenientes dos registros L100/
L300 ou P100/P150 ou U100/U150, respectivamente, Balanço Patrimonial e
Demonstração do Resultado Líquido no Período Fiscal da ECF do período
imediatamente anterior. O usuário, quando for o caso, solicitará a recuperação
dos dados através da funcionalidade “Recuperar Saldos da ECF anterior”.

9.3.2. Contas Contábeis Mapeadas – Registro E015
Este registro armazena as informações provenientes dos registros K155
(Detalhes dos Saldos Contábeis – Depois do Encerramento do Resultado do
Período) / K156 (Mapeamento Referencial do Saldo Final) da ECF do período
imediatamente anterior. O usuário solicitará, se for o caso, a recuperação dos
dados através da funcionalidade “Recuperar Saldos da ECF anterior”.

9.3.3. Saldos Finais das Contas na Parte B do e-Lalur da ECF Imediata-
mente Anterior – Registro E020
Esse registro compreende a recuperação dos saldos finais das contas da
parte B do e-Lalur que serão replicados automaticamente pelo sistema para o
registro M010 (Identificação da Conta na Parte B do e-Lalur e do e-Lacs) /
M500 (Controle de Saldos das Contas da Parte B do e-Lalur e do e-Lacs).

9.3.4. Identificação do Período – Registro E030
Registro preenchido pelo sistema ao executar a funcionalidade de recuperar
ECD. Calculado de acordo com os períodos fiscais determinados no Bloco 0:
Trimestral; Anual; ou Mensal (para balanços de suspensão e redução).

9.3.5. Detalhes dos Saldos Contábeis Calculados com Base nas ECD – Re-
gistro E155
Esse registro também é preenchido pelo sistema ao executar a funcionalidade
de recuperar ECD. Calculado a partir dos registros recuperados C155 (Deta-
lhes dos Saldos Contábeis das Contas) de acordo com os períodos fiscais.

9.3.6. Detalhes dos Saldos das Contas de Resultado Antes do Encerra-
mento – Registro E355
Registro preenchido pelo sistema ao executar a funcionalidade de recuperar
ECD. Calculado a partir dos registros recuperados C355 (Detalhes dos Saldos
das Contas de Resultado Antes do Encerramento) de acordo com os períodos
fiscais.
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9.3.7. Recuperação de ECD sem Mapeamento para o Plano Referencial
Para que não seja necessário digitar todo o mapeamento para o plano referen-
cial na ECF, no caso de recuperação de dados da ECD sem o respectivo
mapeamento, pode ser seguido o procedimento a seguir:
a) importar a ECF;
b) recuperar ECD, marcando a opção “Utilizar os dados recuperados da ECD

para preenchimento do balanço e/ou DRE”. Com essa opção marcada, o
programa da ECF copiará as informações para os blocos J e K, mas não
calculará o balanço patrimonial e a DRE, pois não existe mapeamento.
Os dados dos registros K155 e K355 estarão de acordo com a ECD;

c) a partir de um arquivo txt, que contenha o bloco J devidamente mapeado,
importar deste arquivo, no programa da ECF, somente o bloco J da ECF.
O programa da ECF incluirá o mapeamento nos registros K155/K156 e
K355/K356 e, consequentemente, calculará o balanço patrimonial e a DRE
utilizando os saldos da ECD e o mapeamento da ECF.

9.3.8. Recuperação de ECD com Encerramento do Exercício Diferente dos
Encerramentos da ECF
Os encerramentos do exercício na ECF seguem o período de apuração do tri-
buto. Por exemplo, se a empresa é do lucro presumido, os encerramentos do
exercício da ECF serão trimestrais. Caso a ECD recuperada tenha encerra-
mento diferente (por exemplo, a ECD recuperada tenha apenas um encerra-
mento anual), no momento da validação no programa da ECF, poderá apare-
cer uma mensagem com o valor da diferença entre os saldos finais credores e
os saldos iniciais credores. Nesse caso, a pessoa jurídica poderá ajustar os
saldos por meio de alteração nos registros K155 e K355 (alteração de saldo de
uma ou mais contas).

9.4. BLOCO J: PLANO DE CONTAS E MAPEAMENTO
Registro J001: Abertura do Bloco J
Registro J050: Plano de Contas do Contribuinte
Registro J051: Plano de Contas Referencial
Registro J053: Subcontas Correlatas
Registro J100: Centro de Custos
Registro J990: Encerramento do Bloco J
Apresenta o mapeamento do plano de contas contábil para o plano de contas
referencial. Os registros deste bloco podem ser:
– digitados;
– importados;
– replicados a partir do bloco C; ou
– recuperados da ECF do período imediatamente anterior ao período da escri-

turação atual, transmitida via Sped.

9.4.1. Plano de Contas
A ECF recupera o plano de contas do último período existente na ECD. No pla-
no de contas devem constar apenas as contas que tenham saldo ou que tive-
ram movimento no período completo da ECD (se a empresa transmitir ECD
em diversos arquivos, ainda que a conta termine com saldo zero em um
arquivo, deve constar no plano de contas de todos os arquivos).
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O campo Data de Atualização do Registro J050 deve ser preenchido com a
data de inclusão ou alteração do respectivo registro.
Exemplo:

9.4.2. Mapeamento
O mapeamento das contas contábeis da entidade para as contas referenciais
é feito somente em relação às contas analíticas. Contas sintéticas não devem
ser mapeadas.
Exemplo:

No plano referencial, a conta “Resultado do Exercício” é sintética, pois repre-
senta o resultado da diferença entre as receitas e despesas do período. Caso
a entidade utilize uma conta transitória analítica “Resultado do Exercício” ou
“Apuração do Resultado do Exercício” para realizar os lançamentos de trans-
ferência dos saldos das receitas e despesas do período, essa conta deverá ter
código de natureza “09” (Outras) e não deverá ser mapeada. O sistema não
permite o mapeamento de contas com esse código de natureza.
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9.5. BLOCO K: SALDOS DAS CONTAS CONTÁBEIS E REFERENCIAIS
Registro K001: Abertura do Bloco K
Registro K030: Identificação dos Períodos e Formas de Apuração do IRPJ e da

CSLL no Ano-Calendário
Registro K155: Detalhes dos Saldos Contábeis (Depois do Encerramento do

Resultado do Período)
Registro K156: Mapeamento Referencial do Saldo Final
Registro K355: Saldos Finais das Contas Contábeis de Resultado Antes do

Encerramento
Registro K356: Mapeamento Referencial dos Saldos Finais das Contas Contá-

beis de Resultado Antes do Encerramento
Registro K915: Justificativa para Divergência de Saldos Contábeis das Contas

Patrimoniais Recuperados da ECD
Registro K935: Justificativa para Divergência de Saldos Contábeis das Contas

de Resultado Recuperados da ECD
Registro K990: Encerramento do Bloco K
Apresenta os saldos das contas contábeis e referenciais. Os registros deste
bloco podem ser:
– digitados;
– importados; ou
– replicados a partir do bloco E.

9.5.1. Detalhes dos Saldos Contábeis – Registro K155
Registro onde devem ser informados os saldos iniciais, os saldos finais, os
totais de débitos e os totais de créditos de todas as contas patrimoniais da
escrituração societária da pessoa jurídica (Ativo, Passivo e Patrimônio Líqui-
do), no período de apuração. Poderá ser preenchido das seguintes formas:
– Edição pelo programa da ECF;
– Calculado pelo sistema através da funcionalidade de recuperar ECD; e
– Importado de arquivo digital.

9.6. BLOCO L: LUCRO LÍQUIDO – LUCRO REAL
Registro L001: Abertura do Bloco L
Registro L030: Identificação dos Períodos e Formas de Apuração do IRPJ e da

CSLL no Ano-Calendário
Registro L100: Balanço Patrimonial
Registro L200: Método de Avaliação do Estoque Final
Registro L210: Informativo da Composição de Custos
Registro L300: Demonstração do Resultado Líquido no Período Fiscal
Registro L990: Encerramento do Bloco L

9.6.1. Método de Avaliação do Estoque Final – Registro L200
Este registro apresenta o método de avaliação de estoques, como segue:
1 – Custo Médio Ponderado
2 – PEPS (Primeiro que entra, primeiro que sai)
3 – Arbitramento (artigo 308, inc. I e II do RIR/2018)
4 – Custo Específico
5 – Valor Realizável Líquido
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6 – Inventário Periódico
7 – Outros
8 – Não há (Exemplo: Empresas Prestadoras de Serviços)

9.6.2. Informativo da Composição de Custos – Registro L210
Apresenta a composição dos custos dos produtos de fabricação própria vendi-
dos e custos dos serviços prestados no período para as empresas que utilizam
o inventário permanente.

Regime de Estimativa
No caso de lucro real anual, com pagamentos mensais sob a forma de estima-
tiva, o preenchimento do registro L210 será:
– no caso de receita bruta: somente será informado o período anual (A00);
– no caso de balanço ou balancete mensal: com saldos acumulados de um

mês para outro.
Exemplo: Atividade de revenda de mercadorias.
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9.6.3. Demonstração do Resultado Líquido no Período Fiscal – Registro
L300
Este Registro apresenta o demonstrativo do resultado do exercício para o
período de apuração. Os saldos finais do registro L300 não são editáveis.

IRPJ/2025 – Nº 06 27

COAD ATC



IRPJ/2025 – Nº 06 28

ATC COAD



IRPJ/2025 – Nº 06 29

COAD ATC



IRPJ/2025 – Nº 06 30

ATC COAD



IRPJ/2025 – Nº 06 31

COAD ATC



IRPJ/2025 – Nº 06 32

ATC COAD



9.7. BLOCO M: LIVRO ELETRÔNICO DE APURAÇÃO DO LUCRO REAL (E-LALUR)
E LIVRO ELETRÔNICO DE APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL
(E-LACS)
Registro M001: Abertura do Bloco M
Registro M010: Identificação da Conta na Parte B do e-Lalur e do e-Lacs
Registro M030: Identificação dos Períodos e Formas de Apuração do IRPJ e da

CSLL das Empresas Tributadas pelo Lucro Real
Registro M300: Demonstração do Lucro Real – Lançamentos da Parte A do

e-Lalur
Registro M305: Conta da Parte B do e-Lalur – Relacionada a Parte A do e-Lalur
Registro M310: Contas Contábeis Relacionadas ao Lançamento da Parte A do

e-Lalur
Registro M312: Números dos Lançamentos Relacionados à Conta Contábil
Registro M315: Identificação de Processos Judiciais e Administrativos Referen-

tes ao Lançamento
Registro M350: Demonstração da Base de Cálculo da CSLL – Lançamentos da

Parte A do e-Lacs
Registro M355: Conta da Parte B do e-Lalur – Relacionada a Parte A do e-Lalur
Registro M360: Contas Contábeis Relacionadas ao Lançamento da Parte A do

e-Lacs
Registro M362: Números dos Lançamentos Relacionados à Conta Contábil
Registro M365: Identificação de Processos Judiciais e Administrativos Referen-

tes ao Lançamento
Registro M410: Lançamento na Conta da Parte B do e-Lalur e do e-Lacs sem

Reflexo na Parte A
Registro M415: Identificação de Processos Judiciais e Administrativos Referen-

tes ao Lançamento
Registro M500: Controle de Saldos das Contas da Parte B do e-Lalur e do

e-Lacs
Registro M990: Encerramento do Bloco M

9.7.1. Identificação da Conta na Parte B do e-Lalur e do e-Lacs – Registro
M010
O Registro M010 cadastra os saldos iniciais no período da escrituração das
contas da parte B utilizadas no e-Lalur e no e-Lacs. O registro pode ser repli-
cado da ECF anterior, importado e/ou editado.
Descrição simplificada dos campos contidos do Registro M010:

Campo Descrição

Código da Conta Código unívoco atribuído pela pessoa jurídica à conta no
e-Lalur e e-Lacs

Descrição Descrição da conta

Data de Criação Data final do período de apuração em que a conta foi criada

Código Padrão
da Parte B

Código da tabela padrão da Parte Bdo lançamento na parte A
do e-Lalur e/ou do e-Lacs que deu origem à conta

Data Limite Data limite para a exclusão, adição ou compensação do valor
controlado, se houver
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Campo Descrição

Tipo de Tributo
Indicador do tributo da adição/exclusão:
I – Imposto de Renda Pessoa Jurídica
C – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Saldo Inicial Saldo no período inicial desta escrituração

D/C

Indicador do Saldo Inicial:
D – Para prejuízos ou valores que reduzam o lucro real ou a
base de cálculo da contribuição social em períodos subse-
quentes.
C – Para valores que aumentem o lucro real ou a base de cálcu-
lo da contribuição social em períodos subsequentes.

CNPJ

CNPJ da outra pessoa jurídica relacionada com evento originá-
rio da conta.
Exemplos:
1 – Identificar a investida no caso de valores (ganhos/perdas no
novo Ajuste a Valor Justo) da participação societária anterior,
no caso de aquisições em estágios;
2 – Identificar a investida no caso de amortização de mais-valia
e menos-valia;
3 – Identificar a investida no caso de impairment de goodwill,
mais-valia e menos-valia;
4 – Identificar a investida no caso de ganho por compra vantajo-
sa;
5 – Identificar a investida no caso de registro do ágio gerado na
aquisição de participação societária ocorrida até 31-12-2009;
6 – Identificar a investida no caso de ágio gerado pela sistemá-
tica de transição disciplinada no artigo 65, Lei 12.973/2014;
7 – Identificar a pessoa jurídica antecessora no caso de conta
incorporada devido a evento societário.

Exemplo do Registro M010 preenchido.
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9.7.2. Demonstração do Lucro Real – Lançamentos da Parte A do e-Lalur –
Registro M300
Este registro apresenta os lançamentos da parte A do e-Lalur, para fins de
apuração da base de cálculo do IRPJ anual, trimestral e nos meses com esti-
mativa apurada com base no balanço/balancete.
Indicador de Relacionamento do Lançamento da Parte A:
1 – Com Conta da Parte B
2 – Com Conta Contábil
3 – Com Conta da parte B e Conta Contábil
4 – Sem Relacionamento
O valor do lançamento do tipo 3 pode considerar o saldo das contas da parte B
ou somatório dos saldos das contas da parte B com os saldos das contas con-
tábeis. Para isso, o valor do lançamento correto na parte A deve ser preen-
chido pela empresa.

ADIÇÕES AO LUCRO LÍQUIDO
Não são dedutíveis para efeito de determinação do lucro real, devendo ser adi-
cionados ao lucro líquido, os valores computados nos custos e as despesas
que não atendam às determinações da legislação tributária, vigentes no res-
pectivo período de apuração.
A legislação do Imposto de Renda considera operacionais as despesas não
computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção
da respectiva fonte produtora.
São necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte
produtora as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações
ou operações exigidas pela atividade da empresa.
As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de tran-
sações, operações ou atividades da empresa.
No trabalho sob o título Apuração do Lucro Real, divulgado no Fascículo Men-
sal 10 do IRPJ/2024, examinamos outras adições que devem ser efetuadas
conforme determinação da legislação tributária, bem como no Portal COAD,
em Tabelas Dinâmicas, Tributos Federais, Adições ao Lucro Líquido.

EXCLUSÕES DO LUCRO LÍQUIDO
Podem ser excluídos do lucro líquido em cada período de apuração:
a) os valores cujas exclusões sejam expressamente autorizadas pela legisla-

ção tributária e que não tenham sido computados na apuração do lucro
líquido;

b) os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores incluídos
na apuração do lucro líquido que, de acordo com a legislação tributária, não
devam ser computados no lucro real (valores não tributáveis).

No trabalho sob o título Apuração do Lucro Real, divulgado no Fascículo
Mensal 10 do IRPJ/2024, examinamos as exclusões do lucro líquido autori-
zadas pela legislação tributária, bem como no Portal COAD, em Tabelas
Dinâmicas, Tributos Federais, Exclusões do Lucro Líquido.
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Livro da
Parte A

Saldo da
Conta da
Parte B

Sinal do
Lançamento
na Parte B

Utilização

Adição Credor Devedor Utilização de saldo para adição

Adição Devedor Devedor Constituição de saldo para posterior exclu-
são

Exclusão Devedor Credor Utilização de saldo para exclusão

Exclusão Credor Credor Constituição de saldo para posterior adição

Livro da Parte A Sinal no M300

Indicador no M305
(Sinal do

lançamento na
conta da Parte B)

Indicador no M310
Conta de
Resultado

(Sinal do saldo da
conta contábil de

resultado)

Indicador no M310
Conta Patrimonial
(Sinal do saldo da

conta contábil
patrimonial)

Adição ou Lucro + (positivo) D – Devedor D – Devedor C – Credor

Adição ou Lucro
- (negativo)

Erro no programa
C – Credor C – Credor D – Devedor

Exclusão ou
Compensação de

Prejuízo
+ (positivo) C – Credor C – Credor D – Devedor

Exclusão ou
Compensação de

Prejuízo

- (negativo)
Erro no programa

D – Devedor D – Devedor C – Credor

APLICAÇÃO PRÁTICA
Apresentamos o preenchimento do Registro M300 da ECF (Lançamentos de
Parte A do e-Lalur), referente ao ano-calendário 2024, observados os seguin-
tes dados.

ESPECIFICAÇÃO R$

Lucro líquido antes das Provisões para a CSLL e o IRPJ 42.475.790,54

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (R$ 3.589.729,88 +
R$ 59.466,11) 3.649.195,99

Lucro líquido após a Provisão para a CSLL 38.826.594,55

Despesas com brindes 17.638,54

Gratificações a administradores 707.929,84

Dividendos recebidos referentes às participações avaliadas
pelo custo de aquisição 530.947,37

Ganho na avaliação de investimentos pelo MEP 1.415.859,65

Aplicações financeiras de renda fixa 767.831,62

IR/Fonte sobre aplicações financeiras de renda fixa 153.566,32

Contrato com entidade governamental – Fornecimento de
bens: Valor do lucro diferido: 40% de R$ 1.651.836,30 (receita
bruta não recebida no ano-calendário de 2024)

660.734,52

IR Estimativa 6.221.305,25
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APURAÇÃO DO LUCRO REAL

DESCRIÇÃO
VALOR

R$

Lucro Líquido do ano após a CSLL* (R$ 42.475.790,54 –
R$ 3.589.729,88) 38.886.060,66

ADIÇÕES

(+) Contribuição Social s/Lucro Líquido 3.589.729,88

(+) Despesas com Brindes 17.638,54

(+) Gratificações a Dirigentes 707.929,84

SOMA DAS ADIÇÕES 4.15.298,26

EXCLUSÕES

(–) Dividendos Recebidos 530.947,37

(–) Ganho na Avaliação de Investimentos 1.415.859,65

(–) Lucros Diferidos – Entidade Pública 660.734,52

SOMA DAS EXCLUSÕES 2.607.541,54

(=) LUCRO REAL 40.593.817,38

(*) Na ECF, o lucro líquido que é transportado para a apuração do lucro real corresponde ao lucro
líquido do ano (3.01) após a dedução da CSLL devida no período.

Tipo de Relacionamento do Lançamento da Parte A com Conta Contábil

Exemplo: Despesas Operacionais – Parcelas Não Dedutíveis.
– Gratificações a Administradores
– Despesas com Brindes
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O Registro M300 da ECF foi preenchido como segue:
– Adição das despesas não dedutíveis e da CSLL:
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– Soma das adições:

– Exclusões dos dividendos recebidos e do ganho na avaliação de investimentos:
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– Exclusão da parcela dos lucros diferidos:

– Soma das exclusões e apuração do lucro real:
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COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS
O prejuízo fiscal apurado poderá ser compensado com o lucro líquido ajustado
pelas adições e exclusões previstas na legislação do Imposto de Renda,
observado o limite máximo, para a compensação, de 30% do referido lucro
líquido ajustado.
A compensação de prejuízos somente se aplica às pessoas jurídicas que
mantiverem os livros e documentos exigidos pela legislação fiscal em condi-
ções de comprovar o montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensa-
ção.
A limitação de redução de 30% não se aplica aos prejuízos fiscais decorrentes
da exploração de atividades rurais, uma vez que estas atividades são regidas
pela Lei 8.023/90, que permite a compensação sem qualquer prazo ou limite.
Maiores informações sobre a compensação de prejuízos fiscais, inclusive pre-
juízos não operacionais, podem ser consultadas no Fascículo Mensal 9 do
IRPJ/2024.

9.7.3. Conta da Parte B do e-Lalur – Registro M305
Relacionamento do lançamento da parte A do e-Lalur com a conta da parte B
do e-Lalur, de acordo com as regras abaixo:
– se adição, debita na conta da parte B e credita na parte A;
– se exclusão, credita conta da parte B e debita na parte A;
– se prejuízo, credita conta da parte B e debita na parte A.

REGISTRO DO PREJUÍZO FISCAL DO PERÍODO NA PARTE B DO E-LALUR
Quando ocorrer um prejuízo fiscal no período (Registro M300), o procedi-
mento a seguir é:
– criar uma conta de Prejuízos Fiscais de Períodos Anteriores no registro

M010;
– registrar o saldo do prejuízo fiscal do período no registro M410 (colocar o

indicador de lançamento como “PF” – Prejuízo do Período).
Se houver compensação de prejuízos fiscais em períodos posteriores, deve
ser utilizada essa conta criada na parte B para compensação no registro M300
(Linhas de código 173, 174, 347 e 348 do M300), com tipo de relacionamento
“1” (com conta da parte B).

9.7.4. Contas Contábeis Relacionadas ao Lançamento da Parte A do
e-Lalur – Registro M310
Relaciona os lançamentos da parte A do e-Lalur com as contas contábeis.

9.7.5. Números dos Lançamentos Relacionados à Conta Contábil – Regis-
tro M312
Esse registro é de preenchimento facultativo para PJ componente do sistema
financeiro ou sociedades seguradoras, de capitalização ou entidade aberta de
previdência complementar, que utilizam a forma de escrituração “B” (Balance-
tes Diários) na ECD e não informam lançamentos.
Nos demais casos, o registro apresenta o número dos lançamentos contábeis
que foram informados na ECD relacionados ao lançamento da conta da parte
A, quando não for utilizado, no caso de conta patrimonial:
a) o saldo total da conta contábil; ou
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b) o saldo do período (saldo final – saldo inicial) da conta contábil; ou
c) o total de débitos da conta contábil no período; ou
d) o total de créditos da conta contábil no período.

9.7.6. Identificação de Processos Judiciais e Administrativos Referentes
ao Lançamento – Registro M315
Identifica os processos judiciais ou administrativos utilizados que embasaram
adições menores que as previstas na legislação ou falta de adição e exclusões
maiores que as previstas na legislação na parte A do e-Lalur (tratamento
diverso do regramento fiscal).

9.7.7. Demonstração da Base de Cálculo da CSLL – Lançamentos da Parte
A do e-Lacs – Registro M350
Apresenta os lançamentos da parte A do e-Lacs. Este registro demonstrará a
apuração da base de cálculo da CSLL anual, trimestral e nos meses com esti-
mativa apurada com base no balanço/balancete.
A contribuição deve ser calculada sobre o resultado contábil ajustado, antes
de computado o valor da própria contribuição, antes da Provisão para o
Imposto de Renda e após deduzidas, quando for o caso, as participações de
debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias e as contri-
buições para instituições ou fundos de assistência ou previdência de empre-
gados.

ADIÇÕES AO LUCRO LÍQUIDO
Na determinação da base de cálculo efetiva da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido, a pessoa jurídica deverá adicionar ao lucro líquido do respec-
tivo período de apuração, entre outros, os valores com dedução vedada pelo
artigo 13 da Lei 9.249/95, computados pela pessoa jurídica como custos ou
despesas operacionais.
Essas e outras adições ao lucro líquido para fins de apuração da base de cál-
culo da CSLL poderão ser consultadas no trabalho sob o título Apuração da
Base de Cálculo da CSLL, divulgado no Fascículo Mensal 10 do IRPJ/2024,
bem como no Portal COAD, em Tabelas Dinâmicas, Tributos Federais, Adi-
ções ao Lucro Líquido.

EXCLUSÕES DO LUCRO LÍQUIDO
As exclusões do lucro líquido que poderão ser efetuadas para fins de apura-
ção da base de cálculo da CSLL também constam do trabalho Apuração da
Base de Cálculo da CSLL, divulgado no Fascículo Mensal 10 do IRPJ/2024,
bem como no Portal COAD, em Tabelas Dinâmicas, Tributos Federais, Exclu-
sões do Lucro Líquido.

Livro da
Parte A

Saldo da
Conta da
Parte B

Sinal do
Lançamento
na Parte B

Utilização

Adição Credor Devedor Utilização de saldo para adição

Adição Devedor Devedor Constituição de saldo para posterior exclu-
são

Exclusão Devedor Credor Utilização de saldo para exclusão

Exclusão Credor Credor Constituição de saldo para posterior adição
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Livro da Parte A Sinal no M350

Indicador no M355
(Sinal do

lançamento na
conta da Parte B)

Indicador no M360
Conta de
Resultado

(Sinal do saldo da
conta contábil de

resultado)

Indicador no M360
Conta Patrimonial
(Sinal do saldo da

conta contábil
patrimonial)

Adição ou Lucro + (positivo) D – Devedor D – Devedor C – Credor

Adição ou Lucro
- (negativo)

Erro do programa
C – Credor C – Credor D – Devedor

Exclusão ou
Compensação de

Prejuízo
+ (positivo) C – Credor C – Credor D – Devedor

Exclusão ou
Compensação de

Prejuízo

- (negativo)
Erro do programa

D – Devedor D – Devedor C – Credor

Exemplo: Empresa comercial que no ano de 2024 optou pelo regime de esti-
mativa, recolhendo mensalmente o IRPJ e a CSLL com base na receita bruta e
acréscimos, apresenta os seguintes dados no encerramento deste ano-calen-
dário:

ESPECIFICAÇÃO R$

Lucro líquido antes das Provisões para a CSLL e o IRPJ 42.475.790,54

Despesas com brindes 17.638,54

Gratificações a administradores 707.929,84

Dividendos recebidos referentes às participações avaliadas
pelo custo de aquisição 530.947,37

Ganho na avaliação de investimentos pelo MEP 1.415.859,65

Aplicações financeiras de renda fixa 767.831,62

Contrato com entidade governamental – Fornecimento de
bens:
Valor do lucro diferido: 40% de R$ 1.651.836,30 (receita bruta
não recebida no ano-calendário de 2024)

660.734,52

CSLL Estimativa 3.527.287,68

APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL

DESCRIÇÃO VALOR
R$

Lucro Líquido antes da CSLL 42.475.790,54

ADIÇÕES

(+) Despesas com Brindes 17.638,54

SOMA DAS ADIÇÕES 17.638,54

EXCLUSÕES

(–) Dividendos Recebidos 530.947,37

(–) Ganho na Avaliação de Investimentos 1.415.859,65

(–) Lucro não Realizado – Entidade Pública 660.734,52

SOMA DAS EXCLUSÕES 2.607.541,54

(=) BASE DE CÁLCULO DA CSLL 39.885.887,54
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– Lucro líquido e adição das despesas com brindes:

– Soma das adições:
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– Exclusões dos lucros e dividendos e do ganho na avaliação de investimentos pelo
MEP:

– Exclusão dos lucros diferidos:
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– Soma das exclusões e apuração da base de cálculo da CSLL:

9.7.8. Conta da Parte B do e-Lacs – Registro M355
Relacionamento do lançamento da parte A do e-Lacs com a conta da parte B
do e-Lacs, de acordo com as regras abaixo.
– Se adição, debita na conta da parte B e credita na parte A.
– Se exclusão, credita conta da parte B e debita na parte A.
– Se prejuízo, credita conta da parte B e debita na parte A.
Quando ocorrer uma base de cálculo negativa no período (Registro M350), o
procedimento a seguir é:
– criar uma conta de Base de Cálculo Negativa de Períodos Anteriores no

registro M010;
– registrar o saldo do prejuízo fiscal do período no registro M410 (colocar o

indicador de lançamento como “BC” – Base de Cálculo Negativa da CSLL).
Se houver compensação de base de cálculo negativa da CSLL em períodos
posteriores, deve ser utilizada essa conta criada na parte B para compensa-
ção no registro M350 (Linhas de código 173, 174, 347 e 348 do M350), com
tipo de relacionamento “1” (com conta da parte B).
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9.7.9. Lançamento na Conta da Parte B do e-Lalur e do e-Lacs sem Reflexo
na Parte A – Registro M410
Apresenta os lançamentos em contas da parte B sem reflexos na parte A.

9.7.10. Controle de Saldos das Contas da Parte B do e-Lalur e do e-Lacs –
Registro M500
Apresenta a visão sintética do controle de saldos das contas da parte B do
e-Lalur e e-Lacs. Registro gerado pelo sistema a partir do saldo inicial e das
movimentações.
Os campos Saldo Final da Conta no Período de Apuração e o Indicador de
Saldo Final do último período serão transportados para o E020 da próxima
ECF.
Quando a escrituração for trimestral, o saldo final do período será transportado
para o saldo inicial do período seguinte.
O valor do saldo inicial do primeiro período será igual ao saldo inicial do regis-
tro M010.
Exemplo:
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9.7.11. Controle de Saldos das Contas Padrão da Parte B do e-Lalur e do
e-Lacs – Registro M510
Apresenta a visão sintética do controle de saldos das contas padrão da parte B
do e-Lalur e e-Lacs. Registro gerado pelo sistema a partir do saldo inicial e das
movimentações.
– Os campos do saldo do último período serão transportados para o E020 da

próxima ECF.
– Quando a escrituração for trimestral, o saldo final do período será transpor-

tado para o saldo inicial do período seguinte.
– O valor do saldo inicial do primeiro período será igual ao saldo inicial do

registro M010.

9.8. BLOCO N: CÁLCULO DO IRPJ E DA CSLL – LUCRO REAL
Registro N001: Abertura do Bloco N
Registro N030: Identificação dos Períodos e Formas de Apuração do IRPJ e da

CSLL das Empresas Tributadas pelo Lucro Real
Registro N500: Base de Cálculo do IRPJ Sobre o Lucro Real Após as Compen-

sações de Prejuízos
Registro N600: Demonstração do Lucro da Exploração
Registro N610: Cálculo da Isenção e Redução do Imposto Sobre o Lucro Real
Registro N615: Informações da Base de Cálculo dos Incentivos Fiscais (Extinto

o benefício de aplicação no Finor e no Finam relativamente aos
períodos de apuração encerrados a partir de 1º de janeiro de
2018)

Registro N620: Apuração do IRPJ Mensal por Estimativa
Registro N630: Apuração do IRPJ Com Base no Lucro Real
Registro N650: Base de Cálculo da CSLL Após as Compensações da Base de

Cálculo Negativa
Registro N660: Apuração da CSLL Mensal por Estimativa
Registro N670: Apuração da CSLL Com Base no Lucro Real
Registro N990: Encerramento do Bloco N

9.8.1. Base de Cálculo do IRPJ sobre o Lucro Real após as Compensações
de Prejuízos – Registro N500
Neste registro é apresentada a base de cálculo do IRPJ anual após as com-
pensações de prejuízos. Também é apresentada a base de cálculo do IRPJ
estimado, pelas pessoas jurídicas que optaram pela apuração do lucro real
anual, com pagamento do IRPJ por estimativa mensal.
A base de cálculo do IRPJ devido sob a forma de estimativa é calculada com
base na receita bruta e acréscimos e/ou balanço ou balancete de redução ou
suspensão do imposto mensal, conforme examinamos em trabalhos específi-
cos, constantes do Fascículo Mensal 1 do IRPJ/2025. Quanto à base de cál-
culo do lucro real anual ver trabalho sob o título “Apuração do Lucro Real”,
divulgado no Fascículo Mensal 10 do IRPJ/2024.
Exemplo: Pessoa jurídica com atividade comercial, optante pelo lucro real
anual, com recolhimento do IRPJ do mês janeiro/2024 calculado com base na
receita bruta e acréscimos.
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BASE DE CÁLCULO DO IRPJ MENSAL –
RECEITA BRUTA E ACRÉSCIMOS

I
Mês de

Competência 2024

II
Receita Bruta

de Vendas

R$

III
Lucro Estimado

(8% de II)

R$

IV
Base de Cálculo

do Imposto

R$

V
Base de Cálculo

do Adicional
(IV – R$ 20.000,00)

R$

Janeiro 16.334.342,08 1.306.747,37 1.306.747,37 1.286.747,37

9.8.2. Demonstração do Lucro da Exploração – Registro N600
As empresas tributadas pelo lucro real trimestral ou anual que, autorizadas
pela legislação tributária, usufruíram no ano-calendário de 2024 de benefícios
fiscais relativos à isenção ou à redução do Imposto de Renda, ficaram obriga-
das ao cálculo do lucro da exploração, que deverá ser demonstrado no Regis-
tro N600 da ECF.

PESSOAS JURÍDICAS OBRIGADAS
Estão incluídas nas disposições que obrigam ao cálculo do lucro da explora-
ção as pessoas jurídicas:
a) instaladas nas áreas de atuação da Superintendência do Desenvolvimento

do Nordeste (Sudene) e/ou da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia (Sudam), que tenham direito à isenção ou redução do imposto,
de acordo com as legislações respectivas;

b) que tenham empreendimentos industriais ou agroindustriais, inclusive de
construção civil, em operação nas áreas de atuação da Sudam e da
Sudene, que optarem por depositar parte do imposto devido para reinvesti-
mento, conforme a legislação aplicável;

c) que tenham projetos aprovados no âmbito do Programa de Apoio ao
Desenvolvimento Tecnológico da Indústria de Semicondutores (Padis);
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d) que tenham empreendimentos fabricantes de máquinas, equipamentos,
instrumentos e dispositivos, baseados em tecnologia digital, voltados para
o programa de inclusão digital, cujo projeto tenha sido aprovado nos termos
do caput do artigo 1º da Medida Provisória 2.199-14/2001;

e) a Subsidiária da Fifa no Brasil e a Emissora Fonte da Fifa, na hipótese de ser
pessoa jurídica domiciliada no Brasil em relação às atividades próprias e
diretamente vinculadas à organização ou realização dos Eventos (Competi-
ções e as seguintes atividades relacionadas às Competições, oficialmente
organizadas, chanceladas, patrocinadas ou apoiadas pela Subsidiária Fifa
no Brasil), de que trata o inciso VI do artigo 2º da Lei 12.350/2010;

f) o Prestador de Serviços da Fifa de atividades diretamente relacionadas à
realização dos Eventos (Competições e as seguintes atividades relaciona-
das às Competições, oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas
ou apoiadas pela Subsidiária Fifa no Brasil), de que trata o inciso VI do
artigo 2º da Lei 12.350/2010;

g) as empresas vinculadas ao Comité International Olympique – CIO, e domi-
ciliadas no Brasil, em relação aos fatos geradores decorrentes das ativida-
des próprias e diretamente vinculadas à organização ou realização dos
Eventos (Jogos e as atividades a eles relacionadas, oficialmente organiza-
das, chanceladas, patrocinadas, ou apoiadas pelo CIO, APO ou RIO 2016),
de que trata o artigo 9º da Lei 12.780/2013;

h) O Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio 2016 – RIO 2016, em rela-
ção aos fatos geradores decorrentes das atividades próprias e diretamente
vinculadas à organização ou realização dos Eventos (Jogos e as atividades
a eles relacionadas, oficialmente organizadas, chanceladas, patrocinadas,
ou apoiadas pelo CIO, APO ou RIO 2016, de que trata o artigo 10 da Lei
12.780/2013.

MOMENTO DO CÁLCULO
O lucro da exploração deve ser calculado:
a) no encerramento de cada trimestre-calendário, pelas empresas que adota-

rem a apuração trimestral do Imposto de Renda;
b) no balanço anual de 31 de dezembro e/ou nos balanços intermediários utili-

zados para suspender/reduzir o pagamento mensal do imposto, quando
houver opção pelo regime de estimativa.

CÁLCULO DO LUCRO DA EXPLORAÇÃO
O lucro da exploração, a ser calculado pelas empresas que desenvolvem ativi-
dades incentivadas, corresponde ao lucro líquido do período de apuração,
ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação. Sobre o assunto,
ver trabalho divulgado no Fascículo Mensal 9 do IRPJ/2024.

9.8.3. Cálculo da Isenção e Redução do Imposto sobre o Lucro Real –
Registro N610
Este registro deve ser preenchido pelas pessoas jurídicas sujeitas à apuração
do Imposto de Renda trimestral ou anual, que gozem dos benefícios fiscais de
redução ou isenção desse imposto com base no lucro da exploração.
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9.8.4. Apuração do IRPJ Mensal por Estimativa – Registro N620
Este registro é habilitado somente para a pessoa jurídica que apurou o lucro
real anual, com recolhimento mensal estimado do imposto com base na re-
ceita bruta e acréscimos e/ou com base em balanço ou balancete de suspen-
são ou redução do imposto.
Exemplo:
Empresa comercial, tributada pelo lucro real anual, recolheu mensalmente o
imposto estimado, calculado com base na receita bruta e acréscimos, con-
forme valores a seguir.

IRPJ MENSAL COM BASE NA RECEITA BRUTA E ACRÉSCIMOS

Mês de
Competência

2024

I
Base de Cálculo

do Imposto

R$

II
IRPJ

(15% de I)

R$

III
Base de Cálculo

do Adicional
(I – R$ 20.000,00)

R$

IV
Adicional

(10% de III)

R$

V
IRPJ Devido

Antes da
Dedução do PAT

(II + IV)
R$

Janeiro 1.306.747,37 196.012,11 1.286.747,37 128.674,74 324.686,85

IRPJ MENSAL COM BASE NA RECEITA BRUTA E ACRÉSCIMOS

VI
Despesas com

Refeição

R$

VII
Valor Incentivo

do PAT
(15% de VI)

R$

VIII
IRPJ

(15% de I)

R$

IX
Limite do

Incentivo do
PAT

(4% de VIII)

R$

X
IRPJ Devido

após a
Dedução do

PAT
(V – IX)

R$

XI
Excesso de
Incentivos
(VII – IX)

R$

142.169,16 21.325,37 196.012,11 7.840,48 316.846,17 13.484,89

A seguir, apresentamos o preenchimento do Registro N620, correspondente
ao mês de janeiro/2024.
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9.8.5. Apuração do IRPJ com Base no Lucro Real – Registro N630
Neste registro é demonstrado o cálculo do IRPJ devido pelas pessoas jurídi-
cas tributadas com base no lucro real.
Exemplo: Dando continuidade aos exemplos dos subitens 9.7.2 e 9.8.4, apre-
sentamos o cálculo do IRPJ incidente sobre o lucro real.

CÁLCULO DO IMPOSTO
Valor a Deduzir do IRPJ Referente a Gastos com o PAT

DADOS R$

– Despesas com refeição 1.706.029,11

– Base de cálculo do incentivo 1.706.029,11

– Valor do incentivo (15% de R$ 1.706.029,11) 255.904,37

– Limite para dedução do incentivo: 4% de R$ 6.089.072,61
(15% de R$ 40.593.817,38) 243.562,90

No cálculo do incentivo fiscal do PAT, consideramos as decisões do STJ e do
Ministério da Fazenda examinadas no subitem 1.1.2 do trabalho Incentivos
Fiscais de Dedução do Imposto, do Fascículo Mensal 11 do IRPJ/2024. A dedu-
ção do PAT, no exemplo, corresponderá ao valor resultante da aplicação do
percentual de 4% do imposto devido (R$ 243.562,90). O excesso de incentivo
fiscal (R$ 12.341,47 = R$ 255.904,37 – R$ 243.562,90), ser aproveitado nos
dois anos-calendário seguintes.

Constituição da Provisão

PROVISÃO SOBRE O LUCRO REAL R$

I – Base de cálculo
Imposto
Adicional (R$ 40.593.817,38 – R$ 240.000,00)

40.593.817,38
40.353.817,38

II – Imposto devido
15% de R$ 40.593.817,38
10% de R$ 40.353.817,38
Total

6.089.072,61
4.035.381,74

10.124.454,35

III – Deduções
Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) 243.562,90

Valor da Provisão (II – III) 9.880.891,45

PROVISÃO SOBRE O LUCRO DIFERIDO R$

I – Base de cálculo
Lucro diferido de contrato com entidade governamental (40%
de R$ 1.651.836,30)
Adicional (R$ 660.734,52 – R$ 240.000,00)

660.734,52
420.734,52

II – Imposto diferido
15% de R$ 660.734,52
10% de R$ 420.734,52
Total

99.110,18
42.073,45

141.183,63

Valor da Provisão 141.183,63
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Preenchimento do Registro N630 – Cálculo do IRPJ Lucro Real

9.8.6. Base de Cálculo da CSLL após as Compensações da Base de Cálculo
Negativa – Registro N650
Neste registro é informada a base de cálculo da CSLL estimada, pelas pes-
soas jurídicas que optaram pelo lucro real anual, com pagamento da CSLL por
estimativa mensal.
A pessoa jurídica que apurar anualmente o Imposto sobre a Renda com base
no lucro real também deve apurar a CSLL anualmente com base no resultado
ajustado, em 31 de dezembro de cada ano.
A base de cálculo da CSLL devida sob a forma de estimativa é calculada com
base na receita bruta e acréscimos e/ou balanço ou balancete de redução ou
suspensão do imposto mensal, conforme examinamos em trabalhos específi-

IRPJ/2025 – Nº 06 53

COAD ATC



cos, constantes do Fascículo Mensal 1 do IRPJ/2025. Quanto à base de cál-
culo da CSLL anual ver trabalho sob o título “Apuração da Base de Cálculo da
CSLL”, divulgado no Fascículo Mensal 10 do IRPJ/2024.
Exemplo: Pessoa jurídica com atividade comercial, optante pelo lucro real
anual, com recolhimentos mensais da CSLL calculados com base na receita
bruta e acréscimos.

I
Mês de

Competência
2024

II
Receita Bruta

de Vendas

R$

III
Base de Cálculo

A
(12% de II)

R$

IV
Receitas

Financeiras

R$

V
Base de Cálculo

B (IV + V)

R$
Janeiro 16.334.342,08 1.960.121,05 49.010,53 2.009.131,58

9.8.7. Apuração da CSLL Mensal por Estimativa – Registro N660
Este registro é habilitado para a pessoa jurídica que optou pelo lucro real
anual, recolhendo a CSLL por estimativa mensal.
Os valores de CSLL efetivamente pagos calculados sobre a base de cálculo
estimada mensalmente, no transcorrer do ano-calendário, podem ser deduzi-
dos do valor de CSLL apurado anualmente (ajuste).
O valor da CSLL não pode ser deduzido para efeito de determinação do lucro
real e da própria base de cálculo.
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Exemplo: A empresa comercial, optante pelo regime de estimativa, apresen-
tou os seguintes dados no mês de janeiro/2024:

I
Base de Cálculo

R$

II
CSLL Devida por Estimativa (9% de I)

R$

2.009.131,58 180.821,84

A seguir, apresentamos o preenchimento do Registro N660, correspondente
ao mês de janeiro/2024.

9.8.8. Apuração da CSLL com Base no Lucro Real – Registro N670
Neste registro, é demonstrado o cálculo da CSLL devida pelas pessoas jurídi-
cas tributadas com base no lucro real.
Exemplo: Dando continuidade aos exemplos do subitem 9.7.7, apresentamos
o cálculo da CSLL devida com base no lucro líquido ajustado.

CÁLCULO DA CSLL

CSLL DEVIDA NO PERÍODO R$

– Base de cálculo da CSLL 39.885.887,54

– CSLL devida (9% de R$ 36.259.897,76) 3.589.729,88
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CSLL DIFERIDA R$

– Base de cálculo da CSLL 660.734,52

– CSLL devida (9% de R$ 660.734,52) 59.466,11

CÁLCULO DO BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA FISCAL

DESCRIÇÃO VALOR
R$

Receita total da atividade no ano-calendário de 2024 320.202.113,17

Receitas financeiras 767.831,62

Base de Cálculo

12% de R$ 320.202.113,17 38.424.253,58

Receitas financeiras 767.831,62

39.192.085,20

Cálculo do Bônus

1% de R$ 39.192.085,20 391.920,85

CSLL A RESTITUIR/COMPENSAR R$

– CSLL devida (9% de R$ 39.885.887,54) 3.589.729,88

– Bônus de Adimplência Fiscal (391.920,85)

– CSLL paga por estimativa (3.527.287,68)

Saldo de CSLL a compensar ou a restituir (329.478,65)

O Registro N670 da ECF foi preenchido como segue:
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9.9. BLOCO P: LUCRO PRESUMIDO
Registro P001: Abertura do Bloco P
Registro P030: Identificação dos Períodos e Formas de Apuração do IRPJ e da

CSLL das Empresas Tributadas pelo Lucro Presumido
Registro P100: Balanço Patrimonial
Registro P130: Demonstração das Receitas Incentivadas do Lucro Presumido
Registro P150: Demonstrativo do Resultado
Registro P200: Apuração da Base de Cálculo do IRPJ com base no Lucro Pre-

sumido
Registro P230: Cálculo da Isenção e Redução do Lucro Presumido
Registro P300: Cálculo do IRPJ com Base no Lucro Presumido
Registro P400: Apuração da Base de Cálculo da CSLL com Base no Lucro Pre-

sumido
Registro P500: Cálculo da CSLL com Base no Lucro Presumido
Registro P990: Encerramento do Bloco P

SOCIEDADES COOPERATIVAS
As sociedades cooperativas, exceto as de consumo que tenham por objeto a
compra e fornecimento de bens aos consumidores, que obedecerem ao dis-
posto na legislação específica, indicarão, nesta linha, o valor resultante da apli-
cação dos percentuais de presunção sobre a receita bruta das operações reali-
zadas com seus associados. No Registro P200 e P400 da ECF devem infor-
mar os resultados não tributáveis nas linhas correspondentes a P200(24) e
P400(20): (-) Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas.

9.9.1. Identificação dos Períodos e Formas de Apuração do IRPJ e da CSLL
das Empresas Tributadas pelo Lucro Presumido – Registro P030
Este registro identifica os períodos da escrituração necessários conforme defi-
nições de parâmetros do Bloco 0 (Abertura, Identificação e Referências).
Segundo o Manual, esse Registro deve conter:
a) A identificação do tipo do registro;
b) A data de início do período;
c) A data de fim do período; e
d) O período de apuração:

T01 – 1º Trimestre
T02 – 2º Trimestre
T03 – 3º Trimestre
T04 – 4º Trimestre

O período deve estar compreendido entre a data-início e data-fim da escritura-
ção. Deve existir um registro [T01..T04] para cada trimestre marcado.

9.9.2. Balanço Patrimonial – Registro P100
Nesse registro, será apresentado o balanço patrimonial com base nas contas
referenciais para o período de apuração. O saldo inicial pode ser replicado do
registro E010/E015(Saldos Finais Recuperados da ECF Anterior/Contas Con-
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tábeis Mapeadas) ou preenchido. O saldo final será recuperado do registro
K155/K156 (Detalhes dos Saldos Contábeis – Depois do Encerramento do
Resultado do Período/Mapeamento Referencial do Saldo Final).

9.9.3. Demonstração das Receitas Incentivadas do Lucro Presumido –
Registro P130
Este registro deve ser preenchido somente pelas pessoas jurídicas optantes
pelo lucro presumido que estejam no Refis, de que trata a Lei 9.964/2000, que,
autorizadas pela legislação tributária, queiram usufruir os benefícios fiscais
relativos a isenção ou redução do Imposto de Renda, tais como:
a) empresas instaladas nas áreas de atuação da Sudene e/ou da Sudam, que

tenham direito à isenção ou redução do Imposto de Renda, de acordo com
as legislações respectivas;

b) empresas que tenham empreendimentos industriais ou agroindustriais,
inclusive de construção civil, em operação nas áreas de atuação da Sudam
e da Sudene, que optarem por depositar parte do imposto devido para rein-
vestimento, conforme legislação aplicável.

O incentivo de redução do imposto por reinvestimento pode ser utilizado
somente em relação aos empreendimentos dos setores da economia que
venham a ser considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o
desenvolvimento regional.
A pessoa jurídica que se utilizar indevidamente do benefício estará sujeita ao
pagamento do imposto em relação a cada período de apuração, acrescido de
juros e multa, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

9.9.4. Demonstrativo do Resultado Líquido no Período Fiscal – Registro
P150
Os valores do registro P150, que apresenta a apuração da demonstração do
resultado do exercício, serão recuperados com base nos registros J051 (Pla-
nos de Contas Referencial), K355 e K356 se o tipo de escrituração for igual a
“C” (contábil) e calculados pela própria ECF. Todavia, caso o tipo de escritura-
ção seja igual a “L” (livro caixa), este registro não será preenchido, exceto se o
reconhecimento da receita for pelo regime de competência, quando este regis-
tro será obrigatório, mesmo que a empresa não tenha entregue/recuperado a
ECD.

9.9.5. Apuração da Base de Cálculo do IRPJ com Base no Lucro Presumi-
do – Registro P200
Este registro apresenta a apuração da base de cálculo do lucro presumido.
Os valores informados neste registro devem considerar os ajustes específicos
da Lei 12.973/2014.
As empresas optantes pelo lucro presumido devem proceder à apuração das
bases de cálculo do IRPJ e da CSLL considerando as operações realizadas
nos trimestres civis.
A seguir, demonstramos exemplo de preenchimento do Registro P200 refe-
rente ao 1º trimestre de 2024, por empresa com atividade de revenda de mer-
cadorias.
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I
Mês
2024

II
Faturamento

R$

III
Vendas

Canceladas/
Descontos

incondicionais

R$

IV
Receita Bruta
da Atividade

(II – III)

R$

V
Receitas Financeiras

VI
Recuperação
de perdas no
recebimento
de créditos

R$

VII
Ganho na
venda de

bens

R$

Rendimentos
de Aplicações

Financeiras
de

Renda Fixa
R$

IR/Fonte

R$

Janeiro 952.511,86 – 952.511,86 52.917,34 11.906,40 95.251,22 –

Fevereiro 1.190.639,62 47.625,29 1.143.014,33 105.834,64 23.812,79 – –

Março 1.428.767,85 83.344,79 1.345.423,06 79.376,00 17.859,60 – 158.751,96

3.440.949,25 238.127,98 53.578,79 95.251,22 158.751,96

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO R$ R$

S/ a receita bruta da atividade = (8% de R$ 3.440.949,25)

Demais Receitas
Ganho na venda de bem..............................................................
Rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa.................
Recuperação de perdas no recebimento de créditos ..................

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO............................................
Limite do adicional (3 x R$ 20.000,00).........................................
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL.........................................

158.751,96
238.127,98
95.251,22

275.275,94

492.131,16

767.407,10
(60.000,00)
707.407,10
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9.9.6. Cálculo da Isenção e Redução do Lucro Presumido – Registro P230
Apresenta o cálculo da isenção e redução do lucro presumido das empresas
que estejam no Refis, de que trata a Lei 9.964/2000.

9.9.7. Cálculo do IRPJ com Base no Lucro Presumido – Registro P300
Este registro é habilitado para a pessoa jurídica tributada com base no lucro
presumido, optante ou não pelo Refis.
Demonstramos a seguir exemplo de preenchimento do Registro P300 refe-
rente ao 1º trimestre de 2024, em conformidade com os dados apresentados
no subitem 9.9.5:

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA R$

IMPOSTO
15% de R$ 767.407,10 ........................................................................
ADICIONAL
10% de R$ 707.407,10 ........................................................................
IRPJ DEVIDO.......................................................................................
COMPENSAÇÃO IR/FONTE (Sobre rendimentos de aplicações finan-
ceiras)
IRPJ A RECOLHER .............................................................................

115.111,06

70.740,71
185.851,77

(53.578,79)
132.272,98

IRPJ/2025 – Nº 06 60

ATC COAD



9.9.8. Apuração da Base de Cálculo da CSLL com Base no Lucro Presumi-
do – Registro P400
Deve ser preenchido pela pessoa jurídica que apurou a CSLL com base no
lucro presumido, em um ou mais trimestres do ano-calendário, inclusive se
optante pelo Refis. Os valores informados neste registro devem considerar os
ajustes específicos da Lei 12.973/2014.
A seguir, exemplo de preenchimento do Registro P400, considerando os
dados do subitem 9.9.5:

BASE DE CÁLCULO DA CSLL R$ R$

S/ a receita bruta da atividade = (12% de R$ 3.440.949,25 ) ..................
Demais Receitas
Ganho na venda de bem..........................................................................
Rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa .............................
Recuperação de perdas no recebimento de créditos...............................
BASE DE CÁLCULO DA CSLL................................................................

158.751,96
238.127,98
95.251,22

412.913,91

492.131,16
905.045,07
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9.9.9. Cálculo da CSLL com Base no Lucro Presumido – Registro P500
A ser preenchido pela pessoa jurídica que apurou a CSLL com base no lucro
presumido, em um ou mais trimestres do ano-calendário, inclusive se optante
pelo Refis.
Demonstramos a seguir o preenchimento do Registro P500, conforme os
dados do subitem 9.9.8:

CÁLCULO DA CSLL R$

CSLL DEVIDA
9% de R$ 905.045,07...............................................................
Compensação ..........................................................................
CSLL A RECOLHER ................................................................

81.454,06
–

81.454,06

9.10. BLOCO Q: LIVRO CAIXA
Este bloco deverá ser preenchido pelas pessoas jurídicas optantes pelo lucro
presumido que mantenham a escrituração do livro Caixa em substituição à escri-
turação contábil e cuja receita bruta no ano seja superior a R$ 1.200.000,00, ou
proporcionalmente ao período a que se refere.
Registro Q001: Abertura do Bloco Q
Registro Q100: Demonstrativo do Livro Caixa
Registro Q990: Encerramento do Bloco Q

9.10.1. Demonstrativo do Livro Caixa – Registro Q100
Este registro deverá estar preenchido quando o tipo de escrituração for igual a
“L” (Livro Caixa). O demonstrativo do Livro Caixa deverá conter todos os regis-
tros constantes no livro caixa da pessoa jurídica. Não haverá edição deste
registro no programa da ECF. Somente será possível importar um arquivo da
ECF já com este registro no leiaute ou um arquivo com extensão “csv” com os
dados do Livro Caixa, necessariamente ordenado por data.
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9.11. BLOCO T: LUCRO ARBITRADO
Registro T001: Abertura do Bloco T
Registro T030: Identificação dos Períodos e Formas de Apuração do IRPJ e da

CSLL das Empresas Tributadas pelo Lucro Arbitrado
Registro T120: Apuração da Base de Cálculo do IRPJ com Base no Lucro Arbi-

trado
Registro T150: Cálculo do IRPJ com Base no Lucro Arbitrado
Registro T170: Apuração da Base de Cálculo da CSLL com Base no Lucro Arbi-

trado
Registro T181: Cálculo da CSLL com Base no Lucro Arbitrado
Registro T990: Encerramento do Bloco T
A apuração do Imposto de Renda com base no lucro arbitrado abrangerá todos
os trimestres do ano-calendário, sendo assegurada a tributação com base no
lucro real ou presumido relativa aos trimestres não submetidos ao arbitramento,
se a empresa:
a) dispuser de escrituração comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos

períodos não abrangidos pelo arbitramento; ou
b) puder optar pelo lucro presumido.
No caso de lucro real, a pessoa jurídica poderá apurar o lucro trimestralmente,
ou anualmente, com pagamentos mensais por estimativa, sem considerar os
períodos em que se sujeitou ao lucro arbitrado.
O IRPJ e a CSLL pagos sob a forma de arbitramento serão definitivos, não
podendo o contribuinte, em qualquer hipótese, compensá-los com recolhimen-
tos futuros.

9.11.1. Apuração da Base de Cálculo do IRPJ com Base no Lucro Arbitrado –
Registro T120
Este registro é habilitado para a pessoa jurídica que apurou Imposto de Renda
pelo lucro arbitrado em um ou mais trimestres do ano-calendário.
Exemplo de preenchimento do Registro T120, de empresa com atividade de
revenda e manutenção de máquinas industriais de costura, que, no 1º trimes-
tre de 2024, teve seu lucro arbitrado, considerando os dados a seguir:

ESPECIFICAÇÃO R$

Receita bruta da prestação de serviços faturada no trimestre 437.917,51

Receita bruta de revenda de mercadorias faturada no trimestre 1.361.726,37

Total da receita bruta 1.799.643,88

Ganho de capital apurado no trimestre referente a venda de imóvel 190.357,09

Rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa 72.451,05

IR/Fonte sobre aplicações financeiras (22,5% de R$ 72.451,05) 16.301,49

Juros sobre o capital próprio auferidos no trimestre 92.294,36

IR/Fonte sobre juros (15% de R$ 92.294,36) 13.844,15

4,65% retidos na fonte sobre receitas de serviços de manutenção de
máquinas industriais recebidas de pessoas jurídicas neste trimestre:
CSLL = 1% de R$ 429.159,16 =.............................................................
PIS = 0,65% de R$ 429.159,16 =...........................................................
Cofins = 3% de R$ 429.159,16 = ...........................................................

4.291,59
2.789,53

12.874,77
19.955,89
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DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO R$

Receita bruta da prestação de serviços
(38,4% de R$ 437.917,51)
Receita bruta de revenda de mercadorias
(9,6% de R$ 1.361.726,37)
Total

168.160,32

130.725,73
298.886,05

Ganho de capital na venda de imóvel 190.357,09

Rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa 72.451,05

Juros sobre o capital próprio 92.294,36

BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 653.988,55

9.11.2. Cálculo do IRPJ com Base no Lucro Arbitrado – Registro T150
Este registro deve ser preenchido pela pessoa jurídica que apurou Imposto de
Renda pelo lucro arbitrado em um ou mais trimestres do ano-calendário.
Exemplo de preenchimento do Registro T150, considerando os dados do
subitem 9.11.1:

DETERMINAÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO DO ADICIONAL R$

Lucro arbitrado do 1º trimestre/2024 653.988,55

Limite do adicional (3 xR$ 20.000,00) (–) 60.000,00

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL 593.988,55
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CÁLCULO DO IMPOSTO R$

Imposto de Renda
15% de R$ 653.988,55 98.098,28

Adicional
10% de R$ 593.988,55 59.398,86

Total do Imposto de Renda devido 157.497,14

Compensação do IR/Fonte sobre:
– Rendimentos de aplicações financeiras 16.301,49
– JSCP auferidos 13.844,15 (–) 30.145,64

Imposto líquido a pagar 127.351,50

9.11.3. Apuração da Base de Cálculo da CSLL com Base no Lucro Arbitrado –
Registro T170
Este registro deve ser preenchido pela pessoa jurídica que apurou a CSLL
com base no lucro arbitrado, em um ou mais trimestres do ano-calendário,
inclusive se optante pelo Refis.
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Exemplo de preenchimento do Registro T170, em conformidade com os dados
apresentados no subitem 9.11.1:

DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL R$

Receita bruta da prestação de serviços
(32% de R$ 437.917,51)
Receita bruta de revenda de mercadorias
(12% de R$ 1.361.726,37)

140.133,60

163.407,16

Total 303.540,76

Ganho de capital na venda de imóvel 190.357,09

Rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa 72.451,05

Juros sobre o capital próprio 92.294,36

BASE DE CÁLCULO DA CSLL 658.643,26

9.11.4. Cálculo da CSLL com Base no Lucro Arbitrado – Registro T181
Este registro deve ser preenchido pela pessoa jurídica que apurou a CSLL
com base no lucro arbitrado, em um ou mais trimestres do ano-calendário,
inclusive se optante pelo Refis.
Exemplo de preenchimento do Registro T181:

CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$

9% de R$ 658.643,26 59.277,89

Compensação da CSLL retida na fonte (–) 4.291,59

CSLL líquida a pagar 54.986,30
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9.12. BLOCO U: IMUNES E ISENTAS
Registro U001: Abertura do Bloco U
Registro U030: Identificação dos Períodos e Formas de Apuração do IRPJ e da

CSLL das Empresas Imunes e Isentas
Registro U100: Balanço Patrimonial
Registro U150: Demonstração do Resultado
Registro U180: Cálculo do IRPJ das Empresas Imunes e Isentas
Registro U182: Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)

das Empresas Imunes e Isentas
Registro U990: Encerramento do Bloco U

9.13. BLOCO V: DECLARAÇÃO DEREX
Os recursos em moeda estrangeira relativos aos recebimentos de exportações
brasileiras de mercadorias e de serviços para o exterior, realizadas por pessoas
físicas ou jurídicas, poderão ser mantidos em instituição financeira no exterior,
observados os limites fixados pelo Conselho Monetário Nacional. Esses recur-
sos somente poderão ser utilizados para a realização de investimento, aplicação
financeira ou pagamento de obrigação próprios do exportador, vedada a realiza-
ção de empréstimo ou mútuo de qualquer natureza.
A pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no País que mantiver no
exterior recursos em moeda estrangeira relativos ao recebimento de exportação
deverá declarar à Receita Federal a utilização desses recursos através do Bloco
V da ECF.
Registro V001: Abertura do Bloco V
Registro V010: DEREX – Instituição
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Registro V020: Responsável pela Movimentação
Registro V030: DEREX – Período – Mês
Registro V100: Demonstrativo dos Recursos em Moeda Estrangeira Decorren-

tes do Recebimento de Exportações
Registro V990: Encerramento do Bloco V
No caso de pessoas jurídicas optantes pelo Simples Nacional deverá ser utili-
zado o programa Coleta Nacional, disponibilizado no e-CAC.

9.13.1. Derex – Instituição – Registro V010
Este registro apresenta as instituições financeiras, o país e a moeda nos quais
houveram aplicações financeiras, investimentos e pagamento de obrigações
próprias do exportador.

9.13.2. Responsável pela Movimentação – Registro V020
Este registro apresenta as informações dos procuradores, representantes ou
agentes no exterior, responsáveis pela movimentação das contas bancárias.

9.13.3. Derex – Período – Mês – Registro V030 e Demonstrativo dos Recur-
sos em Moeda Estrangeira Decorrentes do Recebimento de Expor-
tações – Registro V100
No registro V030, deve ser informado o mês em que houve aplicações finan-
ceiras, investimentos e pagamento de obrigações próprias do exportador.
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O registro V100 informa o código, a descrição e os valores de aplicações finan-
ceiras, investimentos e pagamento de obrigações próprias do exportador.

9.14. BLOCO W: DECLARAÇÃO PAÍS-A-PAÍS (COUNTRY-BY-COUNTRY REPORT)
Registro W001: Abertura do Bloco W
Registro W100: Informações sobre o Grupo Multinacional e a Entidade Decla-

rante – Declaração País-a-País
Registro W200: Declaração País-a-País
Registro W250: Declaração País-a-País – Entidades Integrantes
Registro W300: Observações Adicionais – Declaração País-a-País
Registro W990: Encerramento do Bloco W

9.14.1. Declaração País-a-País
A Declaração País-a-País (DPP) consiste em um relatório anual por meio do
qual grupos multinacionais deverão fornecer à administração tributária da
jurisdição de residência para fins tributários de seu controlador final diversas
informações e indicadores relacionados à localização de suas atividades, à
alocação global de renda e aos impostos pagos e devidos. Também deverão
ser identificadas todas as jurisdições nas quais os grupos multinacionais ope-
ram, bem como todas as entidades integrantes do grupo (incluindo estabeleci-
mentos permanentes) localizadas nessas jurisdições e as atividades econô-
micas que desempenham.
Deverá apresentar a DPP toda entidade integrante de um grupo multinacional
residente para fins tributários no Brasil que seja a controladora final do respec-
tivo grupo multinacional.
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A DPP somente deve ser apresentada na ECF regular. Nenhuma informação
pertinente a essa obrigação deve ser prestada em uma ECF relativa a eventos
especiais.

CONTROLADORA FINAL
A controladora final do grupo multinacional é a entidade integrante que con-
trola direta ou indiretamente uma ou mais entidades integrantes, de modo que:
a) seja obrigada a preparar demonstrações financeiras consolidadas sob

princípios contábeis geralmente aceitos em sua jurisdição de residência
para fins tributários;

b) estaria sujeita a elaborar demonstrações financeiras consolidadas caso
seu capital social fosse negociado publicamente (em bolsa de valores na-
cional ou estrangeira ou mercado de balcão, incluindo mercados locais e
regionais) em sua jurisdição de residência para fins tributários; e

c) não seja controlada direta ou indiretamente por outra entidade integrante,
conforme definido nas alíneas “a” e “b”;

ENTIDADES DISPENSADAS DA DPP
Estão dispensados da entrega da DPP os grupos multinacionais cuja receita
consolidada total no ano fiscal anterior ao ano fiscal de declaração seja menor
que:
a) R$ 2.260.000.000,00; ou
b) � 750.000.000,00, ou o equivalente na moeda local da jurisdição de resi-

dência para fins tributários do controlador final, tendo como data-base para
conversão 31-1-2015.

Toda entidade residente no Brasil integrante de grupo multinacional que
esteja enquadrado nessa situação de dispensa deve informar à Receita Fede-
ral do Brasil mediante preenchimento do registro W100 e justificar a dispensa
no Registro W300 (Observações Adicionais), informando o período fiscal ao
qual o grupo está sujeito.

CASOS ESPECIAIS
Uma entidade integrante residente para fins tributários no Brasil que não seja a
controladora final de um grupo multinacional será obrigada a entregar a DPP
do grupo do qual faz parte, em relação a determinado ano fiscal de declaração,
caso se verifique pelo menos uma das seguintes situações:
a) o controlador final do grupo multinacional do qual faz parte não seja obri-

gado a entregar a DPP em sua jurisdição de residência para fins tributários;
b) a jurisdição de residência para fins tributários do controlador final tenha fir-

mado acordo internacional com o Brasil, mas não tenha acordo de autorida-
des competentes com o País até o prazo final de entrega da DPP para o
ano fiscal de declaração; ou

c) tenha ocorrido falha sistêmica da jurisdição de residência para fins tributá-
rios do controlador final do grupo multinacional que tenha sido notificada
pela RFB à entidade integrante residente para fins tributários no Brasil.

Caso exista mais de uma entidade residente para fins tributários no Brasil que
integre o mesmo grupo multinacional, caberá a essas entidades designar qual
será a entidade declarante em relação ao ano fiscal de declaração pertinente e
informar à RFB através do Registro W100 da DPP.
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Ainda que se verifique uma ou mais condições descritas nesse tópico, uma
entidade integrante residente para fins tributários no Brasil que não seja a con-
troladora final do grupo multinacional do qual faz parte não será obrigada à
entrega da DPP à RFB caso o grupo multinacional tenha a disponibilizado por
meio de uma entidade substituta que satisfaça as seguintes condições:
– a jurisdição de residência para fins tributários da entidade substituta exija a

entrega da DPP;
– a entidade substituta entregue a DPP à administração tributária de sua

jurisdição de residência para fins tributários em até 12 meses a contar do
último dia do ano fiscal de declaração do grupo multinacional;

– a jurisdição de residência para fins tributários da entidade substituta tenha
firmado acordo de autoridades competentes com o Brasil no prazo estabe-
lecido para a entrega da ECF;

– a jurisdição de residência para fins tributários da entidade substituta não
tenha notificado a RFB nem tenha sido por ela notificada da ocorrência de
falha sistêmica;

– a entidade substituta informe à sua jurisdição de residência para fins tribu-
tários que é a entidade declarante; e

– a RFB tenha sido informada da existência e identificação da entidade
declarante.

Considera-se falha sistêmica a situação em que determinada jurisdição possui
um acordo de autoridades competentes com o Brasil, mas suspendeu a troca
automática por razões diversas daquelas previstas nos termos desse acordo;
ou falhou persistentemente em fornecer de forma automática ao Brasil Decla-
rações País-a-País de grupos multinacionais que tenham pelo menos uma
entidade integrante no Brasil.

9.14.2. Informações sobre o Grupo Multinacional e a Entidade Declarante –
Declaração País-a-País – Registro W100
Este registro apresenta as informações sobre o grupo multinacional e a enti-
dade declarante da Declaração País-a-País. Toda entidade residente no Bra-
sil que seja integrante de um grupo multinacional deve preencher o registro.
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9.14.3. Declaração País-a-País – Registro W200
Devem ser indicadas neste Registro todas as jurisdições nas quais o grupo
multinacional opera (mesmo que esteja presente em determinada jurisdição
apenas por meio de um estabelecimento permanente, por exemplo) e forneci-
das as informações solicitadas de maneira agregada por jurisdição.
Todas as informações em valores devem ser fornecidas em unidades inteiras,
ou seja, sem decimais, e os valores negativos devem ser identificados por
sinal negativo. Exemplo: R$ -1000.
Os campos referentes a Receitas devem incluir valores provenientes de ven-
das de estoque e propriedades, de serviços, royalties, juros, prêmios e qual-
quer outro montante. Não devem ser incluídos como receitas pagamentos
recebidos de outra entidade integrante do mesmo grupo multinacional que
sejam considerados dividendos pela jurisdição tributária da entidade paga-
dora.
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9.14.4. Declaração País-a-País – Entidades Integrantes – Registro W250
Neste registro deve ser apresentada a identificação de todas as entidades
integrantes do grupo multinacional, incluindo a própria entidade declarante da
DPP, por jurisdição (conforme as jurisdições indicadas no Registro W200 e a
situação de entidades sem jurisdição de residência), e das atividades econô-
micas por elas desempenhadas.
A entidade declarante deve indicar a(s) principal(is) atividade(s) desempe-
nhada(s) pela entidade integrante reportada em sua jurisdição nos campos 13
a 25 do registro W250, assinalando com “Sim” ao menos um campo dentre as
opções disponíveis. As atividades que não sejam desempenhadas pela enti-
dade integrante devem ser preenchidas com “Não”.
O campo 25 (“Outros”) somente deve ser preenchido com “Sim” caso as ativi-
dades desempenhadas pela entidade integrante reportadas não possam ser
adequadamente informadas dentre as opções disponíveis nos campos ante-
riores, ou a entidade exerça outra(s) atividades(s) não especificada(s) além
da(s) já indicada(s) dentre as opções disponíveis nos campos anteriores.
Caso o campo 25 seja assinalado com “Sim”, a(s) atividade(s) desempe-
nhada(s) deve(m) ser descrita(s), em texto livre, no campo 26.
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9.14.5. Observações Adicionais – Declaração País-a-País – Registro W300
Registro de utilização opcional pela entidade declarante, caso considere
necessário fornecer esclarecimentos adicionais a respeito das informações
reportadas na Declaração País-a-País (desde que não sejam referentes espe-
cificamente a uma entidade integrante do grupo, caso em que deve ser utili-
zado o campo 27 do registro W250 relacionado à entidade em questão).
Neste registro, devem ser informados os padrões contábeis sob os quais os
dados da DPP estão sendo reportados, bem como quais as fontes de dado uti-
lizadas para a elaboração da Declaração. Em caso de mudança na fonte de
dados de um ano para outro, a entidade declarante também deve utilizar esse
Registro para justificar a decisão e as consequências sobre as informações
apresentadas.
As informações adicionais devem ser fornecidas em texto livre, mediante pre-
enchimento do campo 13, tantas vezes quantas forem necessárias. Opcional-
mente, o contribuinte pode indicar sobre qual jurisdição as observações adi-
cionais são referentes e/ou associá-las a um ou mais campos específicos da
Declaração País-a-País, dentre as opções disponíveis, para facilitar a com-
preensão das informações.
Todas as informações em texto livre da Declaração País-a-País deverão ser
fornecidas em um único idioma, a ser escolhido pela entidade declarante den-
tre as opções de português, inglês e espanhol.

9.15. BLOCO X: INFORMAÇÕES ECONÔMICAS
Registro X001: Abertura do Bloco X
Registro X280: Atividades Incentivadas – PJ em Geral
Registro X291: Operações com o Exterior – Pessoa Vinculada/Interposta/País

com Tributação Favorecida
Registro X292: Operações com o Exterior – Pessoa Não Vinculada/Não Inter-

posta/País sem Tributação Favorecida
Registro X300: Operações com o Exterior – Exportações (Entradas de Divisas)
Registro X305: Tipos de Ajustes do Preço Parâmetro da Exportação

IRPJ/2025 – Nº 06 74

ATC COAD



Registro X310: Operações com o Exterior – Contratantes das Exportações
Registro X320: Operações com o Exterior – Importações (Saída de Divisas)
Registro X325: Tipos de Ajustes do Preço Parâmetro da Importação
Registro X330: Operações com o Exterior – Contratantes das Importações
Registro X340: Identificação da Participação no Exterior
Registro X350: Participações no Exterior – Resultado do Período de Apuração
Registro X351: Demonstrativo de Resultados e de Imposto Pago no Exterior
Registro X352: Demonstrativo de Resultados no Exterior Auferidos por Intermé-

dio de Coligadas em Regime de Caixa
Registro X353: Demonstrativo de Consolidação
Registro X354: Demonstrativo de Prejuízos Acumulados
Registro X355: Demonstrativo de Rendas Ativas e Passivas
Registro X357: Investidoras Diretas
Registro X356: Demonstrativo de Estrutura Societária
Registro X390: Origem e Aplicação de Recursos – Imunes e Isentas
Registro X400: Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação – Informações

das Vendas
Registro X410: Comércio Eletrônico – Informação de Homepage/Servidor
Registro X420: Royalties Recebidos ou Pagos a Beneficiários do Brasil e do

Exterior
Registro X430: Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebi-

dos do Brasil e do Exterior
Registro X450: Pagamentos ou Remessas a Título de Serviços, Juros e Divi-

dendos a Beneficários do Brasil e do Exterior
Registro X460: Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico
Registro X470: Capacitação de Informática e Inclusão Digital
Registro X480: Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi, Repenec, Reicomp, Re-

taero, Recine, Resíduos Sólidos, Recopa, Copa do Mundo,
Retid, REPNBL-Redes, Reif e Olimpíadas

Registro X490: Polo Industrial de Manaus e Amazônia Ocidental
Registro X500: Zonas de Processamento de Exportação (ZPE)
Registro X510: Áreas de Livre Comércio (ALC)
Registro X990: Encerramento do Bloco X

9.16. BLOCO Y: INFORMAÇÕES GERAIS
Registro Y001: Abertura do Bloco Y
Registro Y520: Pagamentos/Recebimentos do Exterior ou de Não Residentes
Registro Y540: Discriminação da Receita de Vendas dos Estabelecimentos por

Atividade Econômica
Registro Y550: Vendas a Comercial Exportadora com Fim Específico de Expor-

tação
Registro Y560: Detalhamento das Exportações da Comercial Exportadora
Registro Y570: Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte
Registro Y580: Doações a Campanhas Eleitorais
Registro Y590: Ativos no Exterior
Registro Y600: Identificação e Remuneração de Sócios, Titulares, Dirigentes e

Conselheiros
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Registro Y612: Identificação e Rendimentos de Dirigentes e Conselheiros –
Imunes ou Isentas

Registro Y620: Participações Avaliadas Pelo Método de Equivalência Patrimo-
nial

Registro Y630: Fundos/Clubes de Investimento
Registro Y640: Participações em Consórcios de Empresas
Registro Y650: Participantes do Consórcio
Registro Y660: Dados de Sucessoras
Registro Y671: Outras Informações (Lucro Real)
Registro Y672: Outras Informações (Lucro Presumido ou Lucro Arbitrado)
Registro Y680: Mês das Informações de Optantes pelo Refis (Lucros Real, Pre-

sumido e Arbitrado)
Registro Y681: Informações de Optantes pelo Refis (Lucros Real, Presumido e

Arbitrado)
Registro Y682: Informações de Optantes pelo Refis – Imunes ou Isentas
Registro Y690: Informações de Optantes pelo Paes
Registro Y720: Informações de Períodos Anteriores
Registro Y800: Outras Informações
Registro Y990: Encerramento do Bloco Y

9.16.1. Informações de Períodos Anteriores – Registro Y720
O registro Y720 é obrigatório apenas por ocasião da entrega da escrituração
em atraso, para efeito de cálculo da multa a que se refere o item 5. A obrigato-
riedade será verificada na hora da transmissão.

9.16.2. Outras Informações – Registro Y800
O registro Y800 permite que seja anexado um arquivo em formato texto RTF
(Rich Text Format), que se destina a receber informações que devam constar
da ECF, tais como laudos, relatórios etc.
O procedimento para anexar é o seguinte no próprio arquivo txt:
– digitar o documento que deseja anexar no Word;
– salvar o documento como .rtf;
– abrir o documento no Bloco de Notas;
– copiar todo o conteúdo do arquivo aberto no Bloco de Notas;
– colar o conteúdo copiado no registro Y800;
– importar o arquivo, de acordo com o Leiaute da ECF, para o programa da

ECF.
É possível ver o arquivo em formato texto RTF em Relatório/Outras Informa-
ções.
Exemplos de utilizações de informações a serem prestadas à administração
pública através da anexação à ECF, em arquivos RTF, através deste registro:
– laudo de avaliação elaborado por perito independente que determina a

mais ou menos-valia, correspondente à diferença entre o valor justo dos ati-
vos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da participação
adquirida, e o valor do patrimônio líquido na época, por ocasião da aquisi-
ção da participação em investimento que deva ser avaliado pelo patrimônio
líquido da investida. (artigo 20 do Decreto-Lei 1.598/1977, com a redação
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dada pela Lei 12.973/2014 e artigo 178, § 2º da Instrução Normativa 1.700
RFB/2017);

– memória de cálculo relacionada aos eventos de incorporação, fusão ou
cisão, ocorridos até 31-12-2017, cuja participação societária tenha sido
adquirida até 31-12-2014, apresentada pela empresa resultante do evento,
evidenciando de forma analítica a evolução da amortização do ágio ou
deságio desde a data de aquisição da participação societária até a data do
evento, considerando os métodos e critérios vigentes em 31-12-2007.
(artigo 65 da Lei 12.973/2014 e artigos 192 e 193 da Instrução Normativa
1.700 RFB/2017).

9.17. BLOCO 9: ENCERRAMENTO DO ARQUIVO DIGITAL
Registro 9001: Abertura do Bloco 9
Registro 9100: Avisos da Escrituração
Registro 9900: Registros do Arquivo
Registro 9990: Encerramento do Bloco 9
Registro 9999: Encerramento do Arquivo Digital

10. RETIFICAÇÃO
A retificação da ECF anteriormente entregue poderá ser realizada em até 5 anos
mediante apresentação de nova ECF, independentemente de autorização pela
autoridade administrativa.
A ECF retificadora terá a mesma natureza da ECF retificada, substituindo-a inte-
gralmente para todos os fins e direitos, e passará a ser a ativa na base de dados do
Sped.
Não será admitida retificação de ECF que tenha por objetivo mudança do regime
de tributação, salvo para fins de adoção do lucro arbitrado, nos casos determina-
dos pela legislação.

10.1. RETIFICAÇÃO DOS SALDOS e-LALUR E e-LACS
Na hipótese de a ECF retificadora alterar os saldos das contas da parte B do
e-Lalur ou do e-Lacs, a pessoa jurídica deverá verificar a necessidade de retifi-
car as ECF dos anos-calendário posteriores.
A pessoa jurídica deverá entregar a ECF retificadora sempre que apresentar
ECD substituta que altere contas ou saldos contábeis recuperados na ECF ativa
na base de dados do Sped.

10.2. RETIFICAÇÃO DE REGISTROS BLOCO 0000
No caso de lançamentos extemporâneos em ECD que alterem a base de cálculo
do IRPJ ou da CSLL da ECF de ano-calendário anterior, a pessoa jurídica
deverá efetuar o ajuste por meio de ECF retificadora relativa ao respectivo
ano-calendário, mediante adições ou exclusões ao lucro líquido, ainda que a
ECD recuperada na ECF retificada não tenha sido alterada.

10.3. REFLEXOS NA DCTF
Deve ser observado, ainda, se a ECF retificadora alterou valores de apuração do
IRPJ ou da CSLL que haviam sido informados na DCTF, pois, se positivo, deverá
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ser apresentada a DCTF retificadora elaborada com observância das normas
específicas relativas a esta declaração.

10.4. RETIFICAÇÃO DE REGISTROS BLOCO 0000
Segundo o manual da ECF, há campos dos registros do bloco 0000 que não são
editáveis no próprio programa da ECF. Para alterá-los, no caso de uma ECF reti-
ficadora, é necessário seguir o roteiro a seguir:
a) se o arquivo é o que foi assinado, remova a assinatura. A assinatura é um

conjunto de caracteres “estranhos” que fica após o registro 9999. Basta apa-
gar tudo que fica após tal registro. Para fazer isso, edite a escrituração com
algum editor de texto do tipo “Bloco de Notas”; e

b) altere as informações necessárias no bloco 0000, salve o arquivo e importe
no programa da ECF.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 12.973, de 13-5-2014 (Fascículo 20/2014); Lei 8.218,
de 29-8-91 – artigo 12; Lei 13.670, de 30-5-2018 – artigo 4º; Decreto-lei 1.598, de
26-12-77 – artigo 8º-A (Portal COAD); Medida Provisória 2.158-35, de 24-8-2001
(Portal COAD); Decreto 9.580, de 22-11-2018 – Regulamento do Imposto de Renda
(Portal COAD); Instrução Normativa 11 SRF, de 21-2-96 (Informativo 08/96); Instrução
Normativa 1.394 RFB, de 12-9-2013 (Fascículo 37/2013); Instrução Normativa 1.681
RFB, de 28-12-2016 (Fascículo 01/2017); Instrução Normativa 1.700 RFB, de
14-3-2017 (Fascículo 11/2017); Instrução Normativa 1.709 RFB, de 23-5-2017
(Fascículo 21/2017); Instrução Normativa 1.722 RFB, de 26-7-2017 (Fascículo
27/2017); Instrução Normativa 1.801 RFB, de 26-3-2018 (Fascículo 13/2018);
Instrução Normativa 2.004 RFB, de 18-1-2021 (Fascículo 3/2021); Portaria 415 RFB, de
6-5-2024 (Fascículo 19/2024); Portaria 421 RFB, de 21-3-2024 (Fascículo 21/2024);
Parecer Normativo 11 CST, de 15-5-81 (Informativo 22/81); Ato Declaratório Executivo
38 Cofis, de 13-12-2024 – Manual de Orientação do Leiaute da ECF (Fascículo
51/2024).
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